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                                              LEI N°13.767 DE 25 DE JULHO DE 2024. 
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, 

abertura de CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 

900.000,00 (Novecentos Mil reais). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R$ 900.000,00 (Novecentos Mil 

reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

009 - Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico    

23.691.2104.2107 - Executar Parceiras com a Rede Pública-Privada   

3.3.50.41 - 1.500.0000000 - Contribuições - 234 R$ 900.000,00 

   

Total Geral R$ 900.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, 

serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 - Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

009 - Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico    

23.691.2104.2107 - Executar Parceiras com a Rede Pública-Privada   

3.3.70.41 - 1.500.0000000 - Contribuições - 236 R$ 299.000,00 

   

23.691.2104.2256- Fomento ao Empreendedorismo e ao Turismo na 

Região 

  

3.3.90.30 - 1.500.0000000 - Material de Consumo - 239 R$ 24.000,00  

3.3.90.39 - 1.500.0000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica - 241 

R$ 99.000,00 

3.3.90.45 - 1.500.0000000 - Subvenções Econômicas - 242 R$ 54.000,00 

   

015 - Secretaria Municipal de Administração    

11.331.2303.2130 - Contribuição ao PASEP   

3.3.90.47 - 1.500.0000000 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

763 

R$ 424.000,00 

   

Total Geral  R$ 900.000,00 
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Art.3º. Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 28 de 

outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e Ações 

Priorizadas para o Exercício da Lei nº 13.297, de 14 de dezembro de 2023 (LEI DE 

DIRETRI299ZES ORÇAMENTÁRIAS 2024). 

 

Art.4º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO PLURIANUAL 

2022-2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024) vigente de acordo 

com os projetos/atividades desta lei. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 25 de julho de 2024; 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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        LEI N°. 13.768, DE 25 DE JULHO DE 2024. 
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura 

de CRÉDITO ESPECIAL até o montante de R$ 7.645.509,54 (Sete 

Milhões e Seiscentos e Quarenta e Cinco Mil e Quinhentos e Nove 

Reais e Cinquenta e Quatro Centavos). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

ESPECIAL no exercício vigente até o montante R$ 7.645.509,54 (Sete Milhões e Seiscentos 

e Quarenta e Cinco Mil e Quinhentos e Nove Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), para 

criação da seguinte dotação orçamentária e respectiva fonte de recursos: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

017 - Secretaria Municipal de Infraestrutura   

15.451.2103.1105 Construção e Ampliação e Reforma de Imóveis 

Públicos  

  

4.4.90.51- 1.701.0000000 Obras e Instalações  R$ 7.645.509,54 

   

Total Geral R$ 7.645.509,54 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO ESPECIAL, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

017 - Secretaria Municipal de Infraestrutura   

15.451.2103.1941 Pavimentação e Drenagem das Vias Urbanas    

4.4.90.51- 1.701.0000000 Obras e Instalações - 866  R$ 7.645.509,54 

   

Total Geral R$ 7.645.509,54 

 

Art.3º. Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 31 de 

outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e Ações 

Priorizadas para o Exercício da Lei nº 13.297, de 14 de dezembro de 2023 (LEI DE 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024). 

 

Art.4º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO PLURIANUAL 

2022-2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024) vigente de acordo 

com os projetos/atividades desta lei. 
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Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 25 de julho de 2024; 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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                                LEI Nº 13.769, DE 25 DE JULHO DE 2024 
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, 

abertura de CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de 

R$1.600.000,00 (Um Milhão e Seiscentos Mil Reais). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante de R$ 1.600.000,00 (Um Milhão e 

Seiscentos Mil Reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 - Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

011 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica   

12.361.2209.2300 - Remuneração e Encargos dos Profissionais do Ensino 

Fundamental 

  

3.3.90.36 - 1.500.1001000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física - 

344 

R$ 1.300.000,00 

   

12.365.2210.2301 Remuneração e Encargos dos Profissionais do Ensino 

Infantil  

  

3.3.90.36 - 1.500.1001000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física - 

294 

R$ 150.000,00 

   

015 - Secretaria Municipal de Administração    

04.122.2303.1020 Equipamentos e Material Permanente - Administração    

4.4.90.52 - 1.501.0000000 Equipamentos e Material Permanente -784 R$ 150.000,00 

   

TOTAL GERAL  R$ 1.600.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos do ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 - Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

011 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica   

12.361.2209.2042 - Manutenção e Conservação do Ensino Fundamental   

3.3.90.34 - 1.500.1001000 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 

Contratos de Terceirização- 356 

R$ 1.450.000,00 

   

015 - Secretaria Municipal de Administração    

11.331.2303.2130 Contribuição Ao Pasep    

3.3.90.47 - 1.501.0000000 Obrigações Tributárias e Contributivas -764 R$ 150.000,00 
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TOTAL GERAL  R$ 1.600.000,00 

 

Art.3º. Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 28 

de outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e Ações 

Priorizadas para o Exercício da Lei nº 13.297, de 14 de dezembro de 2023 (LEI DE 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024). 

 

 

Art.4º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO 

PLURIANUAL 2022-2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2024) vigente de acordo com os projetos/atividades desta lei. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis-MT, 25 de julho de 2024; 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretaria Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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       LEI N°. 13.770 DE 25 DE JULHO DE 2024. 
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura 

de CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 463.000,00 

(Quatrocentos e sessenta e três mil reais). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R$ 463.000,00 (Quatrocentos e 

sessenta e três mil reais) , para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

005 - Secretaria Municipal de Educação   

12.122.2208.2058- Manutenção das Atividades da Secretaria   

3.3.90.30 - 1.500.0000000- Material de Consumo- 175 R$ 43.000,00 

   

011 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica 

  

12.306.2210.2052- Alimentação da Educação Infantil   

3.3.90.30- 1.500.0000000 - Material de Consumo – 376 R$ 238.080,00 

   

12.306.2209.2062- Alimentação do Ensino Fundamental   

3.3.90.30 - 1.500.0000000 - Material de Consumo – 380 R$ 161.920,00 

   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.302.2203.2198- Manutenção e Ampliação dos Serviços do 

Laboratório Central-Lacen 

  

3.3.90.30 - 1.500.1002000 - Material de Consumo - 578 R$ 20.000,00 

   

Total Geral R$ 463.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, 

serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 - Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

005 - Secretaria Municipal de Educação   

12.122.2208.1010 - Equipamentos e Material Permanente - Educação   

4.4.90.40 - 1.500.0000000 - Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação - Pessoa Jurídica - 187 

R$ 43.000,00 
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011 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica 

  

12.331.2208.2292- Contribuição ao SERV-SAÚDE   

3.3.90.47 - 1.500.0000000 - Obrigações Tributárias e Contributivas – 

375 

R$ 400.000,00 

   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.122.2204.2486 - Manutenção das Ações de Controle Social no 

SUS- Conselho Municipal e Ouvidoria 

  

3.3.90.30 - 1.500.1002000 - Material de Consumo - 755 R$ 20.000,00 

   

Total Geral R$ 463.000,00 

 

Art.3º. Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 28 de 

outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e Ações 

Priorizadas para o Exercício da Lei nº 13.297, de 14 de dezembro de 2023 (LEI DE 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024). 

 

Art.4º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO PLURIANUAL 

2022-2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024) vigente de acordo 

com os projetos/atividades desta lei. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 25 de julho de 2024; 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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       LEI Nº.13.771, DE 25 DE JULHO DE 2024 

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 17.585,30 

(Dezessete Mil e Quinhentos e Oitenta e Cinco Reais e Trinta Centavos).  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante de R$ 17.585,30 (Dezessete Mil e 

Quinhentos e Oitenta e Cinco Reais e Trinta Centavos), para reforço das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

02 - Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

011 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica 

  

12.306.2210.2052 - Alimentação da Educação Infantil   

3.3.90.92 - 1.500.0000000 - Despesas de Exercícios Anteriores - 

1354 

R$ 9.546,21 

   

12.306.2209.2062 - Alimentação do Ensino Fundamental   

3.3.90.92 - 1.500.0000000 - Despesas de Exercícios Anteriores 

- 1355 

R$ 8.039,09 

   

TOTAL GERAL  R$ 17.585,30 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, 

serão utilizados recursos do ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

02 - Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

011 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica 

  

12.306.2210.2052 - Alimentação da Educação Infantil   

3.3.90.30 - 1.500.0000000 - Material de Consumo - 376 R$ 9.546,21 

   

12.306.2209.2062 - Alimentação do Ensino Fundamental   

3.3.90.30 - 1.500.0000000 - Material de Consumo - 380 R$ 8.039,09 

   

TOTAL GERAL  R$ 17.585,30 
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Art.3º. Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 28 

de outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e Ações 

Priorizadas para o Exercício da Lei nº 13.297, de 14 de dezembro de 2023 (LEI DE 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024). 

 

Art.4º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO 

PLURIANUAL 2022-2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2024) vigente de acordo com os projetos/atividades desta lei. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis-MT, 25 de julho de 2024; 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretaria Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI N° 13.772, DE 25 DE JULHO DE 2024. 
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 300.000,00 

(Trezentos mil reais). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais), 

para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saude    

10.302.2203.2487- Manutenção dos Serviços de Urgência e 

Emergência - UPA 24 Horas  

  

3.3.90.92 - 1.500.1002000 - Despesas de Exercícios Anteriores - 628 R$ 300.000,00 

   

Total Geral R$ 300.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, 

serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 - Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde    

10.122.2204.2181 - Manutenção das Ações de Gestão do SUS e 

Complexo Regulador 

  

3.3.90.39 - 1.500.1002000 - Outros Serviços de Terceiros - PJ – 750 R$ 49.999,99 

   

10.305.2201.2199 - Manutenção do Programa Municipal de 

IST/AIDS/HV/TB e Hanseníase 

  

3.3.90.30 - 1.500.1002000 - Material de Consumo - 472 R$ 20.000,00 

3.3.90.36 - 1.500.1002000 - Outros Serviços de Terceiros - PF - 477 R$ 169.000,01 

   

10.302.2203.2201 - Manutenção e Ampliação dos Serviços do Centro 

Especializado em Reabilitação Nilmo Júnior 

  

3.3.90.30 - 1.500.1002000 - Material de Consumo – 665 R$ 61.000,00 

   

Total Geral   

R$ 

300.000,00   
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Art.3º. Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 28 de 

outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e Ações 

Priorizadas para o Exercício da Lei nº 13.297, de 14 de dezembro de 2023 (LEI DE 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024). 

 

Art.4º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO PLURIANUAL 

2022-2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024) vigente de acordo 

com os projetos/atividades desta lei. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 25 de julho de 2024; 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI Nº 13.773, DE 25 DE JULHO DE 2024 
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, 

abertura de CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de 

R$ 1.080.000,00 (um milhão e oitenta mil reais). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art.1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar no vigente orçamento abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR, até o montante de R$ 1.080.000,00 (um milhão e oitenta mil 

reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 

 

01 – Câmara Municipal de Rondonópolis   

001 - Secretaria Legislativa da Presidência   

01.001.01.031.1010.2001 – Manter as Atividades da Secretaria 

Legislativa da Presidência 
  

3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais R$ 15.000,00 

   

002 – Gabinetes dos Vereadores   

01.002.01.031.1010.2002 – Manter os Gabinetes dos Vereadores   

3.3.90.46.00.00 – Auxílio-Alimentação R$ 350.000,00 

   

004 - Secretaria Legislativa de Comunicação Social   

01.004.01.032.1010.2006 – Manter as Atividades da Secretaria 

Legislativa de Comunicação Social 
  

3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoa Civil R$ 160.000,00 

3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais R$ 80.000,00 

   

005 - Secretaria Legislativa de Finanças e Orçamento   

01.005.01.032.1010.2007 – Manter as Atividades da Secretaria 

Legislativa de Finanças e Orçamento 
  

3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais R$ 88.000,00 

   

006 - Secretaria Legislativa Institucional   

01.006.01.032.1010.2480 – Manter as Atividades da Secretaria 

Legislativa Institucional 
  

3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais R$ 70.000,00 
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3.3.90.40.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação-Pessoa Jurídica 
R$ 6.000,00 

   

007 – Unidade Central de Controle Interno   

01.007.01.032.1010.2478 – Manter as Atividades da UCCI   

3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais R$ 66.000,00 

   

008 – Procuradoria Jurídica   

01.008.01.032.1010.2545 – Manter as Atividades da Procuradoria 

Jurídica 
  

3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoa Civil R$ 20.000,00 

3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais R$ 20.000,00 

3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais R$ 20.000,00 

   

009 – Primeira Secretaria Legislativa   

01.009.01.032.1010.2547 – Manter as Atividades da Escola do 

Legislativo 
  

3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$ 90.000,00 

3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais R$ 50.000,00 

3.3.90.14.00.00 – Diárias – Pessoal Civil  30.000,00 

   

010 - Secretaria Legislativa de Gestão de Pessoas   

01.010.01.032.1010.2022 – Manter as Atividades da Secretaria 

Legislativa de Gestão de Pessoas 
  

3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais R$ 15.000,00 
   

TOTAL GERAL R$ 1.080.000,00 

 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, 

será utilizado o recurso por anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias: 

 

 

01 – Câmara Municipal de Rondonópolis   

001 - Secretaria Legislativa da Presidência   

01.001.01.031.1010.2001 – Manter as Atividades da Secretaria 

Legislativa da Presidência 
  

3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoa Civil R$ 162.000,00 

   

002 – Gabinetes dos Vereadores   

01.002.01.031.1010.2002 – Manter os Gabinetes dos Vereadores   

3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais R$ 27.000,00 

   

003 - Secretaria Legislativa de Administração   

01.003.01.032.1010.2003 – Pagar Inativos   
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3.1.90.01.00.00 – Aposentadoria, Reserva Remunerada e Reformas R$ 12.067,95 

   

01.003.01.032.1010.2005 – Manter as Atividades da Secretaria 

Legislativa de Administração 
  

3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física R$ 3.386,55 

3.3.90.37.00.00 – Locação de mão-de-obra R$ 25.121,73 

3.3.90.40.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação-

Pessoa Jurídica 
R$ 19.283,83 

3.3.90.46.00.00 – Auxílio-Alimentação R$ 430.000,00 

3.3.90.47.00.00 – Obrigações Tributárias e Contributivas R$ 2.580,00 

3.3.90.93.00.00 – Indenizações e Restituições R$ 20.000,00 

   

006 - Secretaria Legislativa Institucional   

01.006.01.032.1010.2480 – Manter as Atividades da Secretaria 

Legislativa Institucional 
  

3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoa Civil R$ 200.000,00 

3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais R$ 100.000,00 

   

007 – Unidade Central de Controle Interno   

01.007.01.032.1010.2478 – Manter as Atividades da UCCI   

3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoa Civil R$ 40.000,00 

   

009 – Primeira Secretaria Legislativa   

01.009.01.032.1010.2546 – Manter as Atividades da Primeira Secretaria   

3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais R$ 1.000,00 

   

01.009.01.032.1010.2547 – Manter as Atividades da Escola do 

Legislativo 
  

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica R$ 30.000,00 

3.3.90.40.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação-

Pessoa Jurídica 
R$ 559,94 

   

010 - Secretaria Legislativa de Gestão de Pessoas   

01.010.01.032.1010.2022 – Manter as Atividades da Secretaria 

Legislativa de Gestão de Pessoas 
  

3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais R$ 7.000,00 

   

TOTAL GERAL R$ 1.080.000,00 

 

 

Art.3º Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO 

PLURIANUAL 2022-2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2024) vigente de acordo com os projetos/atividades desta lei; 
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis-MT, 25 de julho de 2024; 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretaria Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI Nº 13.774, DE 25 DE JULHO DE 2024 
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura 

de CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 1.008.535,07 

(Um Milhão e Oito Mil e Quinhentos e Trinta e Cinco Reais e Sete 

Centavos). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante de R$ 1.008.535,07 (Um Milhão e 

Oito Mil e Quinhentos e Trinta e Cinco Reais e Sete Centavos), para reforço da seguinte 

dotação orçamentária: 

 

02 - Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.302.2203.2249 - Contratualização com a Santa Casa de 

Misericórdia e Maternidade de Rondonópolis 

  

3.3.50.41 - 1.500.1002000 - Contribuições - 629 R$ 1.008.535,07 

   

TOTAL GERAL  R$ 1.008.535,07 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, 

serão utilizados recursos do ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

02 - Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.122.2204.1041 - Equipar a Gestão do Sus   

4.4.90.52 - 1.500.1002000 - Equipamentos e Material 

Permanente - 729 

R$ 594,00 

   

10.122.2204.2181 - Manutenção das Ações de Gestão do Sus e 

Complexo Regulador 

  

3.3.90.30 - 1.500.1002000 - Material de Consumo - 748 R$ 22.999,99 

   

10.304.2201.2183 - Manutenção das Ações de Vigilância 

Sanitária 

  

3.3.90.14 - 1.500.1002000 - Diárias - Civil - 530 R$ 1.999,99 
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10.302.2203.2189 - Manutenção e Expansão do Serviço de 

Atendimento Móvel de Urgência-Samu 192 

  

3.3.90.14 - 1.500.1002000 - Diárias - Civil - 598 R$ 4.999,99 

   

10.303.2205.2191 - Manutenção Assistência Farmacêutica   

3.3.90.32 - 1.500.1002000 - Material, bem ou Serviço para 

Distribuição Gratuita - 541 

R$ 400.000,00 

   

10.302.2203.2192 - Manutenção dos Serviços de Nefrologia   

3.3.90.39 - 1.500.1002000 - Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Jurídica - 610 

R$ 10.000,00 

3.3.90.47 - 1.500.1002000 - Obrigações Tributárias e 

Contributivas - 613 

R$ 4.999,99 

   

10.305.2201.2199 - Manutenção do Programa Municipal de 

Ist/Aids/Hv/Tb e Hanseníase 

  

3.3.90.32 - 1.500.1002000 - Material, bem ou Serviço para 

Distribuição Gratuita - 473 

R$ 40.000,00 

   

10.302.2203.2200 - Manutenção e Ampliação dos Serviços 

Psicossocial - Caps Ad, Caps Adiii, Caps I e Caps Transtorno. 

  

3.3.90.14 - 1.500.1002000 - Diárias - Civil - 584 R$ 2.000,00 

3.3.90.36 - 1.500.1002000 - Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Física - 589 

R$ 80.999,99 

3.3.90.39 - 1.500.1002000 - Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Jurídica - 590 

R$ 50.000,00 

   

10.302.2203.2201 - Manutenção e Ampliação dos Serviços do 

Centro Especializado em Reabilitação Nilmo Júnior 

  

3.3.90.40 - 1.500.1002000 - Serviços de Tecnologia da 

Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica - 670 

R$ 7.000,00 

   

10.122.2204.2205 - Manutenção das Ações Administrativas do 

Fundo Municipal de Saúde 

  

3.3.90.33 - 1.500.1002000 - Passagens e Despesas com 

Locomoção - 736 

R$ 9.999,99 

   

10.302.2203.2419 - Manutenção do Centro de Atendimento 

Integral À Saúde da Mulher - Caism 

  

3.3.90.30 - 1.500.1002000 - Material de Consumo - 659 R$ 50.000,00 

3.3.90.39 - 1.500.1002000 - Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Jurídica - 660 

R$ 33.941,22 
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02.014.10.302.2203.2421 Manutenção e Conservação do Centro 

de Especialidades de Apoio e Diagnóstico Albert Sabin- Ceadas 

  

3.3.90.30 - 1.500.1002000 - Material de Consumo - 553 R$ 200.000,00 

   

10.122.2204.2486 - Manutençao das Ações de Controle Social 

no Sus - Conselho Municipal e Ouvidoria 

  

3.3.90.14 - 1.500.1002000 - Diárias - Civil - 754 R$ 4.999,99 

3.3.90.30 - 1.500.1002000 - Material de Consumo - 755 R$ 9.999,99 

3.3.90.33 - 1.500.1002000 - Passagens e Despesas com 

Locomoção - 756 

R$ 9.999,99 

3.3.90.36 - 1.500.1002000 - Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Física - 757                                                                            

R$ 999,99 

3.3.90.39 - 1.500.1002000 - Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa   

Jurídica - 758 

R$ 51.999,99 

3.3.90.40 - 1.500.1002000 - Serviços de Tecnologia da 

Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica - 759 

R$ 1.999,99 

   

10.305.2201.2540 - Manutenção das Ações de Saúde do 

Trabalhador 

  

3.3.90.30 - 1.500.1002000 - Material de Consumo - 487 R$ 4.999,99 

3.3.90.39 - 1.500.1002000 - Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Jurídica - 488 

R$ 1.999,99 

3.3.90.40 - 1.500.1002000 - Serviços de Tecnologia da 

Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica - 489 

R$ 1.999,99 

   

TOTAL GERAL  R$ 1.008.535,07 

 

Art.3º. Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 28 

de outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e Ações 

Priorizadas para o Exercício da Lei nº 13.297, de 14 de dezembro de 2023 (LEI DE 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024). 

 

Art.4º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO 

PLURIANUAL 2022-2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2024) vigente de acordo com os projetos/atividades desta lei. 
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Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis-MT, 25 de julho de 2024; 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretaria Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI Nº 13.775, DE 25 DE JULHO DE 2024 
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura 

de CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 329.935,06 

(Trezentos e vinte e nove mil e novecentos e trinta e cinco reais e seis 

centavos). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante de R$ 329.935,06 (Trezentos e 

vinte e nove mil e novecentos e trinta e cinco reais e seis centavos), para reforço das 

seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 - Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

011 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica 

  

12.361.2209.2042 - Manutenção e Conservação do Ensino 

Fundamental 

  

3.3.90.40 - 1.500.1001000 - Serviços de Tecnologia da 

informação - Pessoa Jurídica - 363 

R$ 109.979,02 

   

12.365.2210.2049 - Manutenção e Conservação da Educação 

Infantil 

  

3.3.90.40 - 1.500.1001000 - Serviços de Tecnologia da 

Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica - 312 

R$ 219.956,04 

   

TOTAL GERAL  R$ 329.935,06 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, 

serão utilizados recursos do ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação orçamentária: 

 

02 - Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

011 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica 

  

12.361.2209.2042 - Manutenção e Conservação do Ensino 

Fundamental 

  

3.3.90.34 - 1.500.1001000 - Outras Despesas de Pessoal 

Decorrentes de Contratos de Terceirização - 356 

R$ 329.934,06 
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TOTAL GERAL  R$ 329.935,06 

 

Art.3º. Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 28 

de outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e Ações 

Priorizadas para o Exercício da Lei nº 13.297, de 14 de dezembro de 2023 (LEI DE 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024). 

 

Art.4º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO 

PLURIANUAL 2022-2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2024) vigente de acordo com os projetos/atividades desta lei. 

 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis-MT, 25p de julho de 2024; 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretaria Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI N° 13.776, DE 25 DE JULHO DE 2024. 
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura 

de CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 6.267.837,87 

(Seis milhões, duzentos e sessenta e sete mil, oitocentos e trinta e sete 

reais e oitenta e sete centavos). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R$ 6.267.837,87 (Seis milhões, 

duzentos e sessenta e sete mil, oitocentos e trinta e sete reais e oitenta e sete centavos), para 

reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

 014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.122.2204.2205– Manutenção das Ações Administrativas do Fundo 

Municipal de Saúde. 

  

3.1.90.11.00.00 – 16050000000- Vencimentos e Vantagens Fixas - 

Pessoal Civil – 1332 

R$ 769.750,50 

3.3.50.41.00.00 – 16050000000- Contribuições - 1333 R$ 3.540.802,95 

3.3.71.70.00.00–16050000000- Rateio pela Participação em 

Consórcio Público – 1334 

R$ 14.132,16 

3.3.90.34.00.00– 16050000000- Outras Despesas de Pessoal 

Decorrentes de Contratos de Terceirização – 1335 

R$ 1.864.284,48 

3.3.90.39.00.00– 16050000000- Outros Serviços de Terceiros - PJ – 

1336 

R$ 78.867,78 

   

Total Geral   R$     

6.267.837,87 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, 

serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

 014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.302.2203.2193- Manutenção dos Serviços de Média e Alta 

Complexidade 

  

3.1.90.04.00.00- 16210000604- Contratação por Tempo Determinado 

– 558 

R$      

6.267.837,87 

   

Total Geral  R$     
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6.267.837,87 

 

 

 

Art.3º. Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 28 de 

outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e Ações 

Priorizadas para o Exercício da Lei nº 13.297, de 14 de dezembro de 2023 (LEI DE 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024). 

 

Art.4º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO PLURIANUAL 

2022-2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024) vigente de acordo 

com os projetos/atividades desta lei. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 25 de julho de 2024; 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI Nº 13.777, DE 25 DE JULHO DE 2024. 
Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo celebrar CONVÊNIO 

entre a Prefeitura Municipal de Rondonópolis e o Sindicato Rural de 

Rondonópolis- MT, em apoio à 50ª Exposul (Exposição 

Agropecuária, Industrial e Comercial do Sul de Mato Grosso), por 

intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art.1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar CONVÊNIO entre o Município de 

Rondonópolis e a Sindicato Rural  de Rondonópolis, na forma de auxílio financeiro, em 

apoio à 50ª EXPOSUL (Exposição Agropecuária, Industrial e Comercial do Sul de Mato 

Grosso), por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, nos 

moldes do art. 12 da Legislação Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964 e Decreto Federal 

nº 93.872 de 23 de dezembro de 1986. 

 

Parágrafo único. O referido Convênio será no valor de R$ 900.000,00 (novecentos mil 

reais). 

 

Art.2º A celebração deste Convênio destinar-se-á a contribuir na organização, manutenção 

e realização do evento denominado 50ª Exposul (Exposição Agropecuária, Industrial e 

Comercial do Sul de Mato Grosso) a ocorrer no Parque de Exposições Wilmar Peres de 

Farias, sob a responsabilidade do Sindicato dos Produtores Rurais de Rondonópolis-MT, 

sendo a influente exposição setorial do Estado.  

 

Art.3º Em contrapartida o apoio auxílio financeiro a organização do evento deverá garantir 

no período de 02 (dois) dias para a população entrada livre de acesso ao Parque Wilmar 

Peres de Farias para atrações artísticas (shows), acesso a Vitrine Agropec durante os 06 

(seis) dias de realização permitindo a participação dos pequenos e médios produtores rurais 

a palestras e acesso para as entidades filantrópicas e alunos da rede municipal de ensino. 

 

Art.4º O referido Convênio reger-se-á pelo disposto no Plano de Trabalho a ser firmado 

pelos partícipes, ficando sob responsabilidade da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Econômico a fiscalização e o cumprimento das cláusulas que 

regulamentam o referido Termo de Convênio. 

 

Art.5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta do Orçamento 

anual. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4320.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20No%204.320%2C%20DE%2017%20DE%20MAR%C3%87O%20DE%201964%26text%3DEstatui%20Normas%20Gerais%20de%20Direito%2CMunic%C3%ADpios%20e%20do%20Distrito%20Federal
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d93872.htm#%3A~%3Atext%3DDisp%C3%B5e%20sobre%20a%20unifica%C3%A7%C3%A3o%20dos%2Cpertinente%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
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Art.6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 25 de julho de 2024; 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e. 
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LEI N° 13.778, DE 25 DE JULHO DE 2024. 
Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo conceder 

apoio financeiro a candidata MARIA LUIZA DE 

ARANDA LIMA MARIM que participará do concurso 

MISS BRASIL TERRA 2024, por interveniência da 

Secretaria Municipal de Cultura. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, 

no uso de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder apoio financeiro a 

candidata, MARIA LUIZA DE ARANDA LIMA MARIM, para viabilizar sua participação 

no concurso MISS BRASIL TERRA 2024, por interveniência da Secretaria Municipal de 

Cultura, em forma de pecúnia, no valor de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais). 

 

Parágrafo único. O referido auxílio será em benefício da candidata que deverá prestar 

contas no prazo de 30 (trinta) dias a contar da realização do evento. 

 

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da vigente dotação 

orçamentária. 

 

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 19 de julho de 2024; 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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   DECRETO N°12.271 DE 25 DE JULHO DE 2024. 
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, 

abertura de CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 

900.000,00 (Novecentos Mil reais). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R$ 900.000,00 (Novecentos Mil 

reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

009 - Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico    

23.691.2104.2107 - Executar Parceiras com a Rede Pública-Privada   

3.3.50.41 - 1.500.0000000 - Contribuições - 234 R$ 900.000,00 

   

Total Geral R$ 900.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, 

serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 - Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

009 - Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico    

23.691.2104.2107 - Executar Parceiras com a Rede Pública-Privada   

3.3.70.41 - 1.500.0000000 - Contribuições - 236 R$ 299.000,00 

   

23.691.2104.2256- Fomento ao Empreendedorismo e ao Turismo na 

Região 

  

3.3.90.30 - 1.500.0000000 - Material de Consumo - 239 R$ 24.000,00  

3.3.90.39 - 1.500.0000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica - 241 

R$ 99.000,00 

3.3.90.45 - 1.500.0000000 - Subvenções Econômicas - 242 R$ 54.000,00 

   

015 - Secretaria Municipal de Administração    

11.331.2303.2130 - Contribuição ao PASEP   

3.3.90.47 - 1.500.0000000 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

763 

R$ 424.000,00 

   

Total Geral  R$ 900.000,00 

 

Art.3º. Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 28 de 

outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e Ações 
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Priorizadas para o Exercício da Lei nº 13.297, de 14 de dezembro de 2023 (LEI DE 

DIRETRI299ZES ORÇAMENTÁRIAS 2024). 

 

Art.4º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO PLURIANUAL 

2022-2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024) vigente de acordo 

com os projetos/atividades deste decreto. 

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 25 de julho de 2024; 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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                   DECRETO N°12.272, DE 25 DE JULHO DE 2024. 
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura 

de CRÉDITO ESPECIAL até o montante de R$ 7.645.509,54 (Sete 

Milhões e Seiscentos e Quarenta e Cinco Mil e Quinhentos e Nove 

Reais e Cinquenta e Quatro Centavos). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

ESPECIAL no exercício vigente até o montante R$ 7.645.509,54 (Sete Milhões e Seiscentos 

e Quarenta e Cinco Mil e Quinhentos e Nove Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), para 

criação da seguinte dotação orçamentária e respectiva fonte de recursos: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

017 - Secretaria Municipal de Infraestrutura   

15.451.2103.1105 Construção e Ampliação e Reforma de Imóveis 

Públicos  

  

4.4.90.51- 1.701.0000000 Obras e Instalações  R$ 7.645.509,54 

   

Total Geral R$ 7.645.509,54 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO ESPECIAL, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

017 - Secretaria Municipal de Infraestrutura   

15.451.2103.1941 Pavimentação e Drenagem das Vias Urbanas    

4.4.90.51- 1.701.0000000 Obras e Instalações - 866  R$ 7.645.509,54 

   

Total Geral R$ 7.645.509,54 

 

Art.3º. Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 31 de 

outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e Ações 

Priorizadas para o Exercício da Lei nº 13.297, de 14 de dezembro de 2023 (LEI DE 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024). 

 

Art.4º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO PLURIANUAL 

2022-2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024) vigente de acordo 

com os projetos/atividades deste decreto. 
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Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 25 de julho de 2024; 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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                                DECRETO N°12.273, DE 25 DE JULHO DE 2024 

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, 

abertura de CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de 

R$1.600.000,00 (Um Milhão e Seiscentos Mil Reais). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais. 

 

DECRETA: 

 

Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante de R$ 1.600.000,00 (Um Milhão e 

Seiscentos Mil Reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 - Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

011 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica   

12.361.2209.2300 - Remuneração e Encargos dos Profissionais do Ensino 

Fundamental 

  

3.3.90.36 - 1.500.1001000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física - 

344 

R$ 1.300.000,00 

   

12.365.2210.2301 Remuneração e Encargos dos Profissionais do Ensino 

Infantil  

  

3.3.90.36 - 1.500.1001000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física - 

294 

R$ 150.000,00 

   

015 - Secretaria Municipal de Administração    

04.122.2303.1020 Equipamentos e Material Permanente - Administração    

4.4.90.52 - 1.501.0000000 Equipamentos e Material Permanente -784 R$ 150.000,00 

   

TOTAL GERAL  R$ 1.600.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos do ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações orçamentárias: 

 
02 - Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

011 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica   

12.361.2209.2042 - Manutenção e Conservação do Ensino Fundamental   

3.3.90.34 - 1.500.1001000 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos 

de Terceirização- 356 

R$ 1.450.000,00 

   

015 - Secretaria Municipal de Administração    

11.331.2303.2130 Contribuição Ao Pasep    

3.3.90.47 - 1.501.0000000 Obrigações Tributárias e Contributivas -764 R$ 150.000,00 
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TOTAL GERAL  R$ 1.600.000,00 

 

 

Art.3º. Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 28 

de outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e Ações 

Priorizadas para o Exercício da Lei nº 13.297, de 14 de dezembro de 2023 (LEI DE 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024). 

 

 

Art.4º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO 

PLURIANUAL 2022-2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2024) vigente de acordo com os projetos/atividades deste decreto. 

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis-MT, 25 de julho de 2024; 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretaria Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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                  DECRETO N°12.274 DE 25 DE JULHO DE 2024. 
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura 

de CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 463.000,00 

(Quatrocentos e sessenta e três mil reais). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R$ 463.000,00 (Quatrocentos e 

sessenta e três mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

005 - Secretaria Municipal de Educação   

12.122.2208.2058- Manutenção das Atividades da Secretaria   

3.3.90.30 - 1.500.0000000- Material de Consumo- 175 R$ 43.000,00 

   

011 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica 

  

12.306.2210.2052- Alimentação da Educação Infantil   

3.3.90.30- 1.500.0000000 - Material de Consumo – 376 R$ 238.080,00 

   

12.306.2209.2062- Alimentação do Ensino Fundamental   

3.3.90.30 - 1.500.0000000 - Material de Consumo – 380 R$ 161.920,00 

   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.302.2203.2198- Manutenção e Ampliação dos Serviços do 

Laboratório Central-Lacen 

  

3.3.90.30 - 1.500.1002000 - Material de Consumo - 578 R$ 20.000,00 

   

Total Geral R$ 463.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, 

serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 - Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

005 - Secretaria Municipal de Educação   

12.122.2208.1010 - Equipamentos e Material Permanente - Educação   

4.4.90.40 - 1.500.0000000 - Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação - Pessoa Jurídica - 187 

R$ 43.000,00 
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011 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica 

  

12.331.2208.2292- Contribuição ao SERV-SAÚDE   

3.3.90.47 - 1.500.0000000 - Obrigações Tributárias e Contributivas – 

375 

R$ 400.000,00 

   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.122.2204.2486 - Manutenção das Ações de Controle Social no 

SUS- Conselho Municipal e Ouvidoria 

  

3.3.90.30 - 1.500.1002000 - Material de Consumo - 755 R$ 20.000,00 

   

Total Geral R$ 463.000,00 

 

Art.3º. Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 28 de 

outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e Ações 

Priorizadas para o Exercício da Lei nº 13.297, de 14 de dezembro de 2023 (LEI DE 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024). 

 

Art.4º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO PLURIANUAL 

2022-2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024) vigente de acordo 

com os projetos/atividades deste decreto. 

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 25 de julho de 2024; 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO N°12.275, DE 25 DE JULHO DE 2024 
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 17.585,30 (Dezessete 

Mil e Quinhentos e Oitenta e Cinco Reais e Trinta Centavos).  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante de R$ 17.585,30 (Dezessete Mil e 

Quinhentos e Oitenta e Cinco Reais e Trinta Centavos), para reforço das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

02 - Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

011 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica 

  

12.306.2210.2052 - Alimentação da Educação Infantil   

3.3.90.92 - 1.500.0000000 - Despesas de Exercícios Anteriores - 

1354 

R$ 9.546,21 

   

12.306.2209.2062 - Alimentação do Ensino Fundamental   

3.3.90.92 - 1.500.0000000 - Despesas de Exercícios Anteriores 

- 1355 

R$ 8.039,09 

   

TOTAL GERAL  R$ 17.585,30 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, 

serão utilizados recursos do ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

02 - Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

011 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica 

  

12.306.2210.2052 - Alimentação da Educação Infantil   

3.3.90.30 - 1.500.0000000 - Material de Consumo - 376 R$ 9.546,21 

   

12.306.2209.2062 - Alimentação do Ensino Fundamental   

3.3.90.30 - 1.500.0000000 - Material de Consumo - 380 R$ 8.039,09 

   

TOTAL GERAL  R$ 17.585,30 
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Art.3º. Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 28 

de outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e Ações 

Priorizadas para o Exercício da Lei nº 13.297, de 14 de dezembro de 2023 (LEI DE 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024). 

 

Art.4º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO 

PLURIANUAL 2022-2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2024) vigente de acordo com os projetos/atividades deste decreto. 

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis-MT, 25 de julho de 2024; 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretaria Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO N° 12.276, DE 25 DE JULHO DE 2024. 
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 300.000,00 

(Trezentos mil reais). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais), 

para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde    

10.302.2203.2487- Manutenção dos Serviços de Urgência e 

Emergência - UPA 24 Horas  

  

3.3.90.92 - 1.500.1002000 - Despesas de Exercícios Anteriores - 628 R$ 300.000,00 

   

Total Geral R$ 300.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, 

serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 - Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde    

10.122.2204.2181 - Manutenção das Ações de Gestão do SUS e 

Complexo Regulador 

  

3.3.90.39 - 1.500.1002000 - Outros Serviços de Terceiros - PJ – 750 R$ 49.999,99 

   

10.305.2201.2199 - Manutenção do Programa Municipal de 

IST/AIDS/HV/TB e Hanseníase 

  

3.3.90.30 - 1.500.1002000 - Material de Consumo - 472 R$ 20.000,00 

3.3.90.36 - 1.500.1002000 - Outros Serviços de Terceiros - PF - 477 R$ 169.000,01 

   

10.302.2203.2201 - Manutenção e Ampliação dos Serviços do Centro 

Especializado em Reabilitação Nilmo Júnior 

  

3.3.90.30 - 1.500.1002000 - Material de Consumo – 665 R$ 61.000,00 

   

Total Geral   

R$ 

300.000,00   

 

Art.3º. Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 28 de 

outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e Ações 
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Priorizadas para o Exercício da Lei nº 13.297, de 14 de dezembro de 2023 (LEI DE 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024). 

 

Art.4º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO PLURIANUAL 

2022-2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024) vigente de acordo 

com os projetos/atividades deste decreto. 

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 25 de julho de 2024; 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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                               DECRETO N°12.277, DE 25 DE JULHO DE 2024 
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, 

abertura de CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 

1.080.000,00 (um milhão e oitenta mil reais). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art.1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar no vigente orçamento abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR, até o montante de R$ 1.080.000,00 (um milhão e oitenta mil 

reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 

 

01 – Câmara Municipal de Rondonópolis   

001 - Secretaria Legislativa da Presidência   

01.001.01.031.1010.2001 – Manter as Atividades da Secretaria 

Legislativa da Presidência 
  

3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais R$ 15.000,00 

   

002 – Gabinetes dos Vereadores   

01.002.01.031.1010.2002 – Manter os Gabinetes dos Vereadores   

3.3.90.46.00.00 – Auxílio-Alimentação R$ 350.000,00 

   

004 - Secretaria Legislativa de Comunicação Social   

01.004.01.032.1010.2006 – Manter as Atividades da Secretaria 

Legislativa de Comunicação Social 
  

3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoa Civil R$ 160.000,00 

3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais R$ 80.000,00 

   

005 - Secretaria Legislativa de Finanças e Orçamento   

01.005.01.032.1010.2007 – Manter as Atividades da Secretaria 

Legislativa de Finanças e Orçamento 
  

3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais R$ 88.000,00 

   

006 - Secretaria Legislativa Institucional   

01.006.01.032.1010.2480 – Manter as Atividades da Secretaria 

Legislativa Institucional 
  

3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais R$ 70.000,00 

3.3.90.40.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação-Pessoa Jurídica 
R$ 6.000,00 
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007 – Unidade Central de Controle Interno   

01.007.01.032.1010.2478 – Manter as Atividades da UCCI   

3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais R$ 66.000,00 

   

008 – Procuradoria Jurídica   

01.008.01.032.1010.2545 – Manter as Atividades da Procuradoria 

Jurídica 
  

3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoa Civil R$ 20.000,00 

3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais R$ 20.000,00 

3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais R$ 20.000,00 

   

009 – Primeira Secretaria Legislativa   

01.009.01.032.1010.2547 – Manter as Atividades da Escola do 

Legislativo 
  

3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$ 90.000,00 

3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais R$ 50.000,00 

3.3.90.14.00.00 – Diárias – Pessoal Civil  30.000,00 

   

010 - Secretaria Legislativa de Gestão de Pessoas   

01.010.01.032.1010.2022 – Manter as Atividades da Secretaria 

Legislativa de Gestão de Pessoas 
  

3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais R$ 15.000,00 
   

TOTAL GERAL R$ 1.080.000,00 

 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, 

será utilizado o recurso por anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias: 

 

 

01 – Câmara Municipal de Rondonópolis   

001 - Secretaria Legislativa da Presidência   

01.001.01.031.1010.2001 – Manter as Atividades da Secretaria 

Legislativa da Presidência 
  

3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoa Civil R$ 162.000,00 

   

002 – Gabinetes dos Vereadores   

01.002.01.031.1010.2002 – Manter os Gabinetes dos Vereadores   

3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais R$ 27.000,00 

   

003 - Secretaria Legislativa de Administração   

01.003.01.032.1010.2003 – Pagar Inativos   

3.1.90.01.00.00 – Aposentadoria, Reserva Remunerada e Reformas R$ 12.067,95 
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01.003.01.032.1010.2005 – Manter as Atividades da Secretaria 

Legislativa de Administração 
  

3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física R$ 3.386,55 

3.3.90.37.00.00 – Locação de mão-de-obra R$ 25.121,73 

3.3.90.40.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação-

Pessoa Jurídica 
R$ 19.283,83 

3.3.90.46.00.00 – Auxílio-Alimentação R$ 430.000,00 

3.3.90.47.00.00 – Obrigações Tributárias e Contributivas R$ 2.580,00 

3.3.90.93.00.00 – Indenizações e Restituições R$ 20.000,00 

   

006 - Secretaria Legislativa Institucional   

01.006.01.032.1010.2480 – Manter as Atividades da Secretaria 

Legislativa Institucional 
  

3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoa Civil R$ 200.000,00 

3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais R$ 100.000,00 

   

007 – Unidade Central de Controle Interno   

01.007.01.032.1010.2478 – Manter as Atividades da UCCI   

3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoa Civil R$ 40.000,00 

   

009 – Primeira Secretaria Legislativa   

01.009.01.032.1010.2546 – Manter as Atividades da Primeira Secretaria   

3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais R$ 1.000,00 

   

01.009.01.032.1010.2547 – Manter as Atividades da Escola do 

Legislativo 
  

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica R$ 30.000,00 

3.3.90.40.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação-

Pessoa Jurídica 
R$ 559,94 

   

010 - Secretaria Legislativa de Gestão de Pessoas   

01.010.01.032.1010.2022 – Manter as Atividades da Secretaria 

Legislativa de Gestão de Pessoas 
  

3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais R$ 7.000,00 

   

TOTAL GERAL R$ 1.080.000,00 

 

 

Art.3º Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO 

PLURIANUAL 2022-2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2024) vigente de acordo com os projetos/atividades deste decreto. 
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Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis-MT, 25 de julho de 2024; 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretaria Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO N°12.278, DE 25 DE JULHO DE 2024 
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 1.008.535,07 (Um 

Milhão e Oito Mil e Quinhentos e Trinta e Cinco Reais e Sete Centavos). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

DECRETA: 

 

 

Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante de R$ 1.008.535,07 (Um Milhão e 

Oito Mil e Quinhentos e Trinta e Cinco Reais e Sete Centavos), para reforço da seguinte 

dotação orçamentária: 

 

02 - Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.302.2203.2249 - Contratualização com a Santa Casa de 

Misericórdia e Maternidade de Rondonópolis 

  

3.3.50.41 - 1.500.1002000 - Contribuições - 629 R$ 1.008.535,07 

   

TOTAL GERAL  R$ 1.008.535,07 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, 

serão utilizados recursos do ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 
02 - Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.122.2204.1041 - Equipar a Gestão do Sus   

4.4.90.52 - 1.500.1002000 - Equipamentos e Material Permanente - 729 R$ 594,00 

   

10.122.2204.2181 - Manutenção das Ações de Gestão do Sus e Complexo Regulador   

3.3.90.30 - 1.500.1002000 - Material de Consumo - 748 R$ 22.999,99 

   

10.304.2201.2183 - Manutenção das Ações de Vigilância Sanitária   

3.3.90.14 - 1.500.1002000 - Diárias - Civil - 530 R$ 1.999,99 

   

10.302.2203.2189 - Manutenção e Expansão do Serviço de Atendimento Móvel de 

Urgência-Samu 192 

  

3.3.90.14 - 1.500.1002000 - Diárias - Civil - 598 R$ 4.999,99 

   

10.303.2205.2191 - Manutenção Assistência Farmacêutica   
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3.3.90.32 - 1.500.1002000 - Material, bem ou Serviço para Distribuição Gratuita - 541 R$ 400.000,00 

   

10.302.2203.2192 - Manutenção dos Serviços de Nefrologia   

3.3.90.39 - 1.500.1002000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - 610 R$ 10.000,00 

3.3.90.47 - 1.500.1002000 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 613 R$ 4.999,99 

   

10.305.2201.2199 - Manutenção do Programa Municipal de Ist/Aids/Hv/Tb e 

Hanseníase 

  

3.3.90.32 - 1.500.1002000 - Material, bem ou Serviço para Distribuição Gratuita - 473 R$ 40.000,00 

   

10.302.2203.2200 - Manutenção e Ampliação dos Serviços Psicossocial - Caps Ad, 

Caps Adiii, Caps I e Caps Transtorno. 

  

3.3.90.14 - 1.500.1002000 - Diárias - Civil - 584 R$ 2.000,00 

3.3.90.36 - 1.500.1002000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física - 589 R$ 80.999,99 

3.3.90.39 - 1.500.1002000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - 590 R$ 50.000,00 

   

10.302.2203.2201 - Manutenção e Ampliação dos Serviços do Centro Especializado 

em Reabilitação Nilmo Júnior 

  

3.3.90.40 - 1.500.1002000 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - 

Pessoa Jurídica - 670 

R$ 7.000,00 

   

10.122.2204.2205 - Manutenção das Ações Administrativas do Fundo Municipal de 

Saúde 

  

3.3.90.33 - 1.500.1002000 - Passagens e Despesas com Locomoção - 736 R$ 9.999,99 

   

10.302.2203.2419 - Manutenção do Centro de Atendimento Integral À Saúde da 

Mulher - Caism 

  

3.3.90.30 - 1.500.1002000 - Material de Consumo - 659 R$ 50.000,00 

3.3.90.39 - 1.500.1002000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - 660 R$ 33.941,22 

   

02.014.10.302.2203.2421 Manutenção e Conservação do Centro de Especialidades de 

Apoio e Diagnóstico Albert Sabin- Ceadas 

  

3.3.90.30 - 1.500.1002000 - Material de Consumo - 553 R$ 200.000,00 

   

10.122.2204.2486 - Manutençao das Ações de Controle Social no Sus - Conselho 

Municipal e Ouvidoria 

  

3.3.90.14 - 1.500.1002000 - Diárias - Civil - 754 R$ 4.999,99 

3.3.90.30 - 1.500.1002000 - Material de Consumo - 755 R$ 9.999,99 

3.3.90.33 - 1.500.1002000 - Passagens e Despesas com Locomoção - 756 R$ 9.999,99 

3.3.90.36 - 1.500.1002000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física - 757                                                                            R$ 999,99 

3.3.90.39 - 1.500.1002000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa   

Jurídica - 758 

R$ 51.999,99 
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3.3.90.40 - 1.500.1002000 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - 

Pessoa Jurídica - 759 

R$ 1.999,99 

   

10.305.2201.2540 - Manutenção das Ações de Saúde do Trabalhador   

3.3.90.30 - 1.500.1002000 - Material de Consumo - 487 R$ 4.999,99 

3.3.90.39 - 1.500.1002000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - 488 R$ 1.999,99 

3.3.90.40 - 1.500.1002000 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - 

Pessoa Jurídica - 489 

R$ 1.999,99 

   

TOTAL GERAL  R$ 1.008.535,07 

 

Art.3º. Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 28 

de outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e Ações 

Priorizadas para o Exercício da Lei nº 13.297, de 14 de dezembro de 2023 (LEI DE 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024). 

 

Art.4º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO 

PLURIANUAL 2022-2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2024) vigente de acordo com os projetos/atividades deste decreto. 

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis-MT, 25 de julho de 2024; 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretaria Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO N°12.279, DE 25 DE JULHO DE 2024 
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura 

de CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 329.935,06 

(Trezentos e vinte e nove mil e novecentos e trinta e cinco reais e seis 

centavos). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante de R$ 329.935,06 (Trezentos e 

vinte e nove mil e novecentos e trinta e cinco reais e seis centavos), para reforço das 

seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 - Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

011 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica 

  

12.361.2209.2042 - Manutenção e Conservação do Ensino 

Fundamental 

  

3.3.90.40 - 1.500.1001000 - Serviços de Tecnologia da 

informação - Pessoa Jurídica - 363 

R$ 109.979,02 

   

12.365.2210.2049 - Manutenção e Conservação da Educação 

Infantil 

  

3.3.90.40 - 1.500.1001000 - Serviços de Tecnologia da 

Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica - 312 

R$ 219.956,04 

   

TOTAL GERAL  R$ 329.935,06 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, 

serão utilizados recursos do ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação orçamentária: 

 

02 - Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

011 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica 

  

12.361.2209.2042 - Manutenção e Conservação do Ensino 

Fundamental 

  

3.3.90.34 - 1.500.1001000 - Outras Despesas de Pessoal 

Decorrentes de Contratos de Terceirização - 356 

R$ 329.934,06 
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TOTAL GERAL  R$ 329.935,06 

 

Art.3º. Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 28 

de outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e Ações 

Priorizadas para o Exercício da Lei nº 13.297, de 14 de dezembro de 2023 (LEI DE 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024). 

 

Art.4º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO 

PLURIANUAL 2022-2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2024) vigente de acordo com os projetos/atividades deste decreto. 

 

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis-MT, 25 de julho de 2024; 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretaria Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO N°12.280, DE 25 DE JULHO DE 2024. 
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura 

de CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 6.267.837,87 

(Seis milhões, duzentos e sessenta e sete mil, oitocentos e trinta e sete 

reais e oitenta e sete centavos). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R$ 6.267.837,87 (Seis milhões, 

duzentos e sessenta e sete mil, oitocentos e trinta e sete reais e oitenta e sete centavos), para 

reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

 014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.122.2204.2205– Manutenção das Ações Administrativas do Fundo 

Municipal de Saúde. 

  

3.1.90.11.00.00 – 16050000000- Vencimentos e Vantagens Fixas - 

Pessoal Civil – 1332 

R$ 769.750,50 

3.3.50.41.00.00 – 16050000000- Contribuições - 1333 R$ 3.540.802,95 

3.3.71.70.00.00–16050000000- Rateio pela Participação em 

Consórcio Público – 1334 

R$ 14.132,16 

3.3.90.34.00.00– 16050000000- Outras Despesas de Pessoal 

Decorrentes de Contratos de Terceirização – 1335 

R$ 1.864.284,48 

3.3.90.39.00.00– 16050000000- Outros Serviços de Terceiros - PJ – 

1336 

R$ 78.867,78 

   

Total Geral   R$     

6.267.837,87 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, 

serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

 014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.302.2203.2193- Manutenção dos Serviços de Média e Alta 

Complexidade 

  

3.1.90.04.00.00- 16210000604- Contratação por Tempo Determinado 

– 558 

R$      

6.267.837,87 

   

Total Geral  R$ 
    

6.267.837,87 
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Art.3º. Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 28 de 

outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e Ações 

Priorizadas para o Exercício da Lei nº 13.297, de 14 de dezembro de 2023 (LEI DE 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024). 

 

Art.4º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO PLURIANUAL 

2022-2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024) vigente de acordo 

com os projetos/atividades deste decreto. 

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 25 de julho de 2024; 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO Nº 12.281, DE 25 DE JULHO DE 2024. 
Altera o Decreto nº 11.902 de 18 de janeiro de 2024, que designa 

os membros do Conselho Diretor da Política de Desenvolvimento 

Industrial - CODIPI. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica alterado o art. 1º do Decreto nº 11.902 de 18 de janeiro de 2024, que passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

(...) 

III – 04 (quatro) Representantes da Câmara Municipal de Rondonópolis-MT:  

a) Vilmar Rodrigues Paranhos Júnior - CPF: XXX.XXX.XXX - XX 

 

b) Lucas Ribeiro da Silva - CPF: XXX.XXX.XXX - XX 

 

c) Lucas Barbosa de Souza - CPF: XXX.XXX.XXX - XX 

 

d) Gilbert Regis Rodrigues Azevedo - CPF: XXX.XXX.XXX – XX 

 

(...)  

 

Art. 2º As demais disposições contidas no decreto 11.902 de 18 de janeiro de 2024 

permanecem inalteradas. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 25 de julho de 2024. 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais 

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 35.648, 25 DE JULHO DE 2024. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art.1 Delegar poderes ao JHONATAN FERNANDES GOMES para representar a 

Administração Pública Municipal desta cidade, nos diversos serviços referentes que cabem 

a regulamentação de documentos de veículos pertencentes ao Município de Rondonópolis 

e/ou objeto de comodato junto aos Órgãos do Sistema Nacional de Trânsito - SNT. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 25 de julho de 2024. 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 

047/2024 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: “MENOR PREÇO”. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, 

localizada à Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, Bairro Vila Aurora, torna público e oficial 

para conhecimento dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de 

Rondonópolis-MT, que através do Agente de Contratação, realizará a Concorrência 

Eletrônica em epígrafe às 14:00 horas (horário de Brasília) do dia 08 de agosto de 2024, 

na Plataforma Eletrônica “Portal de Compras do Governo Federal” 

www.gov.br/compras/pt-br, respectivamente, para aquisição do seguinte objeto: 

“CONSTRUÇÃO DE BASE CONCRETO PARA INSTALAÇÃO DA ACADEMIA 

AO AR LIVRE, CALISTENIA, PLAYGROUND E PASSEIO PUBLICO, NO 

BAIRRO JOÃO MORAES, NO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS-MT, 

CONFORME ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP, PROJETO 

BÁSICO/EXECUTIVO, JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E 

JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA PARTE 

INTEGRANTE DO PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO ENCAMINHADO PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER ANEXO AO EDITAL”.  

 

Os interessados poderão retirar o processo contendo o edital e anexos de forma completa, 

de maneira gratuita no “Portal de Compras do Governo Federal” 

www.gov.br/compras/pt-br, ou na sede da Prefeitura Municipal, na Avenida Duque de 

Caxias, n.º 526, Bairro Vila Aurora, mediante apresentação de CD-ROM ou PEN-DRIVE, 

no horário das 13:00 às 17:00 horas em dias úteis, ou solicitar através dos e-mails  

licitacaorondonopoli@gmail.com, ou retirar no site 

www.rondonopolis.mt.gov.br/licitacoes/ 

 

 

Rondonópolis-MT, 25 de julho de 2024. 

 

 

 

 

FABRÍCIO PINHEIRO 

Agente de Contratação 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.gov.br/compras/pt-br
mailto:licitacaorondonopolis@gmail.com
http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

MODALIDADE: “CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 11/2024” 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, torna 

públicos a todos interessados a homologação da Licitação na Modalidade de Concorrência 

Eletrônica nº 11/2024, tendo como objeto: “CONSTRUÇÃO DO POSTO DE SAÚDE 

RURAL “GLEBA SÃO JOÃO”, NO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS-MT, 

CONFORME ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP, PROJETO 

BÁSICO/EXECUTIVO, JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E 

JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA PARTE 

INTEGRANTE DO PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO ENCAMINHADO PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ANEXO AO EDITAL”, sendo vencedora a 

empresa F1 CONSTRUÇÕES E NÁUTICA LTDA que apresentou o preço global no 

valor de R$337.030,00 (trezentos e trinta e sete mil e trinta reais). Conforme consta no 

processo, o resultado foi devidamente adjudicado à empresa vencedora, sendo igualmente 

homologado todo o procedimento pela autoridade competente. 

 

 

 

Rondonópolis-MT, 25 de julho de 2024. 

 

 

 

 

 

FABRÍCIO PINHEIRO 

Agente de Contratação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA  

PORTARIA INTERNA Nº 022 DE 12 DE JULHO DE 2024. 

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Contrato, a fim de 

acompanhar a execução da Contrato nº 418/2023, firmado com a empresa ATHOS 

ASSESSORIA E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA,  e dá outras providências.  

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei.  

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispões sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato.  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Designar a servidora Tatiana Vieira Dalberto , matrícula nº 1556554, lotado na 

Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária para exercer a função de Fiscal de Contrato 

a fim de acompanhar e fiscalizar a execução da Contrato nº 418/2023, celebrado entre a 

empresa ATHOS ASSESSORIA E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA sob nº 

11.774.942/0001-43 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto é Contratação de empresa 

para Prestação de Serviços de Mão de Obra Terceirizada com Dedicação Exclusiva e de 

Forma Contínua para atender as necessidades de acordo com a demanda da Secretaria 

Municipal de Agricultura e Pecuária, do município de Rondonópolis – MT.  

Com prazo de vigência de 12/05/2024 a 12/11/2024. 

 

 

Art. 2º - Designar o servidor Felipe Ferreira Faria, matrícula nº 1556580, lotado na 

Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária para exercer a função de Fiscal de Contrato 

substituto, a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do referido Contrato no art. 1º, em 

caso de afastamento do Fiscal de contrato titular.  

 

Art 3° - Esta Portaria Interna entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus 

efeitos legais a partir de 12/05/2024. 

 

Art 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.  

 

Rondonópolis/MT, 12 de Julho de 2024. 

 

 

 

Ramon Borges Figueira 

Secretario Municipal de Agricultura e Pecuária 

Portaria n°34.681 de 22/03/2024 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

 

PORTARIA INTERNA Nº 059 DE 06 DE JULHO DE 2024. 

 

 

Dispõe sobre a designação de servidores, para a função de acompanhamento e fiscalização de 

Contrato nº 28/2023, abaixo discriminada:  

 

 

NEIVA TEREZINHA DE CÓL, Secretária Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação, no 

uso de suas atribuições legais e, considerando a necessidade de atender aos dispositivos da 

Instrução Normativa nº 02/2017/UCCI, de 24 de novembro de 2017. 

 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Designar a servidora VAINAMAR GERALDINO DE SOUZA, Matrícula 180912, e 

o servidor GERSON FERREIRA DOS SANTOS FILHO, Matrícula nº 1562979como titular 

e suplente, respetivamente, para a função de acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 

28/2023 abaixo: 

 

CONTRATADO CONTRATO OBJETO VIGÊNCIA 

A P S COMERCIO, 

MANUTENÇÃO, 

LOCAÇÃO DE 

IMPRESSORAS 

EIRELI. 

28/2023 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE FOTOCÓPIA, IMPRESSÃO, 

DIGITALIZAÇÃO E OUTROS ARA 

ATENDER A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE CIENCIA, 

TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

PELO TEMPO QUE 

PERDURAR O 

CONTRATO COM 

ESTE FORNECEDOR 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. Retroagindo seus 

efeitos em 06/07/2024. 

 

 

 

Neiva Terezinha de Cól 

Secretária Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO  

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO DIRETOR DA POLÍTICA DE 

DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL – CODIPI 

 

CAPÍTULO I 

 

Disposições Gerais 

Artigo 1 - O Conselho Diretor da Política de Desenvolvimento Industrial – COPIDI de 

Rondonópolis criado pela Lei Municipal Nº 2.213 de 09 de Setembro de 1994, é órgão 

consultivo de assessoramento do Poder Executivo, deliberativo no âmbito de suas 

competências, e exercerá suas atribuições nos termos do presente Regimento. 

 

Artigo 2 -  O Conselho Diretor da Política de Desenvolvimento Industrial – COPIDI, em 

por finalidade, assessorar, a gestão da política de desenvolvimento econômico municipal 

nos termos da Lei; 

 

CAPÍTULO II 

Do Conselho Diretor da Política de Desenvolvimento Industrial  

 

Seção I  

Das Diretrizes  

Artigo 3 - O CODIPI deverá observar as seguintes diretrizes: 

I – identificar problemas que impeçam o desenvolvimento do setor industrial, econômico 

e formular propostas de solução em nível local; 

II – promover a participação da comunidade empresarial em assuntos de seu interesse; 

III – discutir e sugerir linhas de trabalho, objetivando a melhoria da qualidade do setor 

industrial do município e de sua competitividade;  

IV – incentivar a ação coordenada de pesquisa, cursos, seminários, ensino e extensão;  

V – colaborar na elaboração e na condução de planejamento estratégico de 

Desenvolvimento Econômico Municipal; 

 

Seção II 

Das Competências 

Artigo 4 - Compete ao Conselho Diretor da Política de Desenvolvimento Industrial: 

I – assessorar, estudar, propor e opinar sobre as diretrizes e estratégias do desenvolvimento 

industrial e comercial do Município nos termos da Lei; 

II – apreciar e julgar os pedidos de alienação de área, incentivos fiscais e financeiros, 

pedidos de prorrogação de prazo, de acordo com a lei 2.213/1994 e Decreto 5.376/2018 e 

suas posteriores alterações.  

III - – opinar sobre estudos de localização industrial, para efeitos de desapropriação de área 

e implantação de infraestrutura, atendendo sempre a lei ambiental vigente no Município; 

IV – propor diretrizes para a política de desenvolvimento econômico municipal, levando 

em consideração os aspectos sociais, os recursos econômicos e naturais do município, bem 

como a política regional para o desenvolvimento econômico;    
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V - Colaborar no planejamento municipal, elaborando planos e programas de extensão e 

desenvolvimento econômico; 

VI - estimular as empresas adoção de plano de qualificação da mão-de-obra e incentivo à 

produtividade; 

VII – estudar e definir procedimentos legais, visando ao desenvolvimento econômico; 

VIII - incentivar programas de produção industrial e comercial em eventos no país e no 

exterior; 

IX – incentivar as indústrias a melhorarem seus índices de produção e qualidade, 

estimulando a criação de novos produtos através de pesquisas e transferências de 

tecnologia; 

X – determinar, à vista dos relatórios recebidos e quando julgar necessário, a realização de 

inspeções e auditorias as empresas beneficiadas; 

XI – fornecer informações e subsídios técnicos relativos ao desenvolvimento econômico; 

XII – manter intercâmbio com entidades públicas e privadas vinculadas a pesquisa, 

produção, comercialização, armazenamento e industrialização, visando à integração efetiva 

dos vários segmentos do setor econômico; 

XIII – compatibilizar as reivindicações dos gestores de empresas com a política de 

desenvolvimento econômico e com os recursos disponíveis;  

XIV – convocar reuniões comunitárias para a discussão de planos, ações e atividades 

relativas aos vários segmentos do setor agropecuário; 

XV - informar e divulgar dados, ações e atividades relacionadas com o Conselho; 

XVI – apoiar e estimular o uso de tecnologia visando ao aumento da qualidade e 

competitividade de nossos produtos; 

XVII – instituir câmaras técnicas em áreas de interesse, quando necessárias;  

XVIII – analisar e deliberar sobre os incentivos e benefícios propostos pela Lei Municipal 

nº 2.213/1994, bem como promover qualquer parecer sobre a mesma; 

XIX – aprovar, em sessão plenária, o Regimento Interno. 

 

CAPÍTULO III 

Seção I 

Da composição e Organização do Conselho 

Artigo 5 - O Conselho Diretor da Política de Desenvolvimento Econômico compõe-se dos 

seguintes membros: 

I – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico; 

II – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente;  

III – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Receita; 

IV – 04 (quatro) representantes da Câmara Municipal de Rondonópolis-MT. 

V – 01 (um) representante da Associação Comercial, Industrial e Empresarial de 

Rondonópolis – ACIR; 

VI – 01 (um) representante do Sindicato das Indústrias; 

VII – 01 (um) representante do Sindicato dos Produtores Rurais de Rondonópolis-MT; 

VIII – 10 (dez) representantes designados pelo Chefe do Executivo Municipal, dentre elas, 

pessoas de profundo conhecimento e com experiência em questões relacionadas ao 

Desenvolvimento Industrial. 

§ 1º - Poderão participar como convidados, sem direito a voto, nas reuniões do CODIPI, 

agricultores, pecuaristas, empresários, líderes comunitários ou qualquer outro munícipe; 
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§ 2º - Eventualmente, poderão ser solicitados a participar das reuniões, para auxiliar em 

assuntos específicos, representantes dos setores financeiros, de saúde, de adubação, 

comercial, industrial e outros que se fizerem necessários.  

Artigo 6 - O CODIPI terá uma diretoria composta de um Presidente, um Vice-Presidente 

e um Secretário.  

I – A Diretoria do CODIPI será formada por representantes do próprio conselho, escolhido 

entre os seus pares.  

§ 1º - Os membros do Conselho terão mandato de dois anos, permitida a recondução. 

Seção II 

Da competência e Funcionamento 

Artigo 7 - Compete ao Presidente: 

I -Convocar e presidir as reuniões ordinárias e extraordinárias; 

II - Dar parecer, assinar documentos e correspondências relativas ao CODIPI; 

III - Representar o CODIPI em eventos empresariais e em outras realizações;  

IV - Discutir e articular, no que couber, com o Prefeito, as ações do Conselho; 

V - Proclamar as decisões tomadas em cada reunião;  

VI - Decidir sobre as questões de ordem ou submetê-las à consideração do membros do 

CODIPI quando omisso o regimento; 

VII - Determinar o destino do expediente lido nas sessões, nos termos do Regimento;  

VIII - Agir em nome do CODIPI mantendo contatos com autoridades com as quais o 

Conselho deva se relacionar;  

IX - Conhecer as justificativas de ausência dos membros do Conselho; 

X - Determinar a execução dos serviços administrativos do Conselho; 

XI - Participar das votações. 

 

Artigo 8 - Compete ao Vice-Presidente: 

I – substituir o presidente em seus impedimentos ou em caso de vacância do cargo; 

II – propor planos de trabalho; 

III – participar das votações; 

IV – assessorar o presidente. 

 

Artigo 9 Compete ao Secretário: 

I – secretariar as reuniões do Conselho; 

II – receber, preparar, expedir e controlar a correspondência; 

III – preparar a pauta das reuniões;  

IV - distribuir aos Conselheiros, com antecedência de 03 (três) dias, a matéria objeto da 

ordem do dia; 

V – manter, de forma organizada, arquivos de toda a correspondência e documentos 

recebidos ou encaminhados pelo CODIPI; 

VI – providenciar os serviços de datilografia e impressão; 

VII – redigir e lavrar as atas de reuniões, bem como fazer sua leitura e a do expediente;  

VIII – transcrever as Resoluções tomadas pelo Conselho, e providenciar as publicações no 

Diário Oficial, bem como das atas de reuniões; 

IX – recolher as proposições apresentadas pelos membros do Conselho;  

X – proceder os arquivamentos em livro próprio das atas aprovadas e assinadas pelos 

conselheiros; 
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XI – registrar a frequência dos membros do Conselho às reuniões;  

XII – anotar os resultados das votações e das proposições apresentadas;  

XIII – propor planos de trabalho; 

XIV – participar das votações; 

XV – apresentar à presidência relatórios anuais relativos ao patrimônio da entidade; XVI - 

fornecer, anualmente, aos membros do Conselho, uma relação das empresas cujos 

benefícios venham a terminar no ano subsequente, bem assim aquelas que tenham 

infringido obrigações previstas na legislação específica; 

XVII - Encaminhar ao Prefeito cópia das atas das reuniões ordinárias e extraordinárias; 

XVIII – executar outras tarefas que lhe forem atribuídas em preceito regimental. 

 

Artigo 10 O Conselho funcionará através de assembleias ordinárias e extraordinárias, 

sendo dado conhecimento da ordem do dia a todos os conselheiros. 

§1º - As assembleias ordinárias realizar-se-ão uma vez por mês, em data, hora e local 

segundo calendário aprovado na reunião de posse dos conselheiros, e extraordinária quando 

da necessidade por força dos projetos a serem analisados, através de convocação do 

presidente.  

§2º - As assembleias extraordinárias realizar-se-ão por convocação do presidente, ou por 

solicitação de um terço dos membros do Conselho, comunicado por escrito com 

antecedência mínima de 3 (três) dias úteis.  

§3º - as assembleias poderão ser iniciadas com limite máximo de 15 minutos de tolerância 

e duração máxima de 04 (quatro) horas para a aprovação da ordem do dia ou, consoante 

deliberação do plenário. 

§4º – as assembleias do Conselho iniciar-se-ão e serão realizadas com a presença da 

maioria absoluta de seus membros; 

§5º – as reuniões serão públicas e abertas à população interessada, que poderá manifestar-

se  quando a plenária decidir a respeito. 

§6º - Esgotado o limite de tolerância referido no parágrafo anterior sem que haja quórum, 

o presidente do Conselho convocará nova reunião, que se realizará no prazo mínimo de 48 

(quarenta e oito) horas e no máximo 72 (setenta e duas) horas. 

§7º - A reunião remarcada, não realizada por falta de quórum, será realizada com qualquer 

número de membros presentes. 

§8º - Com 3 (três) dias de antecedência serão encaminhados aos conselheiros a convocação 

a ordem do dia e um resumo dos assuntos que serão debatidos.  

 

CAPÍTULO IV 

Das Atribuições dos Conselheiros 

Artigo 11 - compete aos membros do Conselho: 

I – participar de todas as discussões do Conselho; 

II – votar as proposições submetidas à deliberação do Conselho; 

III – apresentar proposições, requerimentos, moções e questões de ordem; 

IV- comparecer nas reuniões na hora prefixada; 

V – desempenhas funções para as quais forem designadas;  

VI – relatar por escrito, os assuntos que lhe forem distribuídos pelo presidente;  

VII – obedecer as normas regimentais; 

VIII – assinar as atas das reuniões do Conselho; 
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IX – apresentar retificações ou impugnações das atas; 

X – justificar seu voto quando for o caso; 

XI – apresentar a apreciação do Conselho quaisquer assuntos relacionados com suas 

atribuições. 

Artigo 12 - Será extinto o mandato do Conselheiro que deixa de comparecer, sem 

justificativa, a duas reuniões consecutivas ou a quatro alternadas. 

§1º - o prazo para justificar a ausência é de dois dias úteis, a contar a data da reunião em 

que se verificar o fato. 

§2º - declarado extinto o mandato do conselheiro, o presidente do CODIPI designará a 

investidura do suplente e oficiará sobre a nova composição do Conselho. 

§3º - se o mandato extinto for de membro da diretoria, o presidente deverá providenciar a 

indicação de seu substituto, que será nomeado pelo chefe do executivo local.  

 

Artigo 13 - o exercício do mandato de conselheiro será gratuito e considerado como serviço 

de relevante interesse público. 

 

CAPÍTULO V 

Do local das reuniões 

Artigo 14 - as reuniões do CODIPI serão realizadas normalmente na sede do órgão, 

podendo, entretanto, por decisão de seu presidente, devidamente justificadas e 

oficializadas, realizar-se em outro local. 

 

CAPÍTULO VI 

Da ordem dos trabalhos 

Artigo 15 - A ordem dos trabalhos será a seguinte: 

I – leitura da ata da reunião anterior, podendo ser assinada de forma digital; 

II – expediente; 

III – comunicações do presidente e dos conselheiros; 

IV – ordem do dia; 

V – discussão das matéria; 

VI – votação das matérias; 

VII – leitura, votação e assinatura da ata; 

VIII – encerramento. 

§1° A leitura da ata poderá ser dispensada pela plenária, quando entender que não seja 

necessário.  

Artigo 16 - O expediente destina-se à leitura da correspondência recebida e de outros 

documentos.  

Artigo 17 - A ordem do dia corresponderá à discussão, bem como à execução das 

atribuições do Conselho, conforme estabelecido em lei neste Regimento. 

 

CAPÍTULO VII 

Das Discussões 

Artigo 18 - Discussão é a fase dos trabalhos destinados aos debates em plenário. 

 

Artigo 19 - As matérias pautadas durante a ordem do dia serão discutidas e votadas na 

reunião em que forem apresentadas.  
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Parágrafo Único – Por deliberação do plenário, a matéria apresentada na reunião poderá 

ser discutida e votada na reunião seguinte, podendo qualquer membro do Conselho pedir 

vista da matéria em debate. 

 

Artigo 20 – Durante as discussões, qualquer membro do Conselho poderá levantar 

questões de ordem que serão resolvidas conforme dispõem este Regimento ou as normas 

expedidas pelo presidente do Conselho.  

 

Artigo 21 – Encerrada a discussão, poderá ser concedida a palavra a cada membro do 

Conselho, pelo prazo máximo de cinco minutos, para encaminhamento de votação. 

 

 

CAPÍTULO VIII 

Das Votações 

Artigo 22 - Encerrada a discussão, a matéria será submetida a votação.  

 

Artigo 23 - As votações poderão ser simbólicas ou nominais.  

§1º A votação simbólica far-se-á conservando-se todos os membros do conselho que 

estiverem de acordo com a produção apresentada e levantando-se os que forem contrários, 

procedendo-se, em seguida, a necessária contagem dos votos à proclamação do resultado.  

§2° A votação simbólica será regra geral para as votações, somente sendo abandonada por 

solicitação de qualquer membro, aprovada pelo plenário; 

§3º A votação nominal será feita pela chamada dos presentes, devendo os membros do 

conselho responder sim ou não, conforme sejam favoráveis ou contrários a proposição; 

§4º havendo dúvidas sobre o resultado da cotação, o presidente do conselho poderá pedir 

aos membros que se manifestem novamente.  

 

Artigo 24 - Ao plenário cabe decidir se a votação deve ser global ou destacada.  

§1º A votação global consiste na votação do projeto e seus programas por inteiro  e seria a 

regra geral; 

§2º A votação destacada consiste na apreciação de partes do projeto e execução e dependerá 

sempre de requerimento.  

 

CAPÍTULO IX 

Das Decisões 

Artigo 25 - As decisões em assembleia geral ordinária ou extraordinária do Conselho 

Diretor de Política de Desenvolvimento Industrial serão tomadas por maioria absoluta.  

 

Artigo 26 - As decisões do conselho serão registradas em ata. 

Parágrafo Único: Os recursos contra as deliberações do CODIPI serão apreciados e 

julgados pelo Conselho, devendo os pedidos respectivos ser dirigidos ao seu Presidente, 

devidamente fundamentados ou instruídos com novos elementos, e protocolizado dentro 

do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da ciência da decisão.  

 

CAPÍTULO X 

Das Atas 
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Artigo 27 - A ata é o relato fiel das reuniões do Conselho Diretor de Política de 

Desenvolvimento Industrial.  

§1º As atas devem ser escritas seguidamente, sem rasuras ou emendas.  

§2º As atas devem ser redigidas em livro próprio, com as páginas rubricadas pelo presidente 

do conselho e numeradas.  

 

Artigo 28 - As atas serão subscritas pelo presidente do conselho e pelos membros presentes 

à reunião e publicadas no Diário Oficial do Município. 

 

CAPÍTULO XI 

Das Disposições Finais 

 

Artigo 29 - Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na execução do presente Regimento 

serão resolvidos pelo presidente do conselho.  

 

Parágrafo Único - As propostas de alteração do Regimento Interno poderão ser 

encaminhadas por qualquer conselheiro e aprovadas por quórum de maioria em sessão 

extraordinária.  

 

Artigo 30 -  O presente Regimento Interno entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

 

_________________    _________________           _________________ 

Presidente                             Vice-Presidente                                   Secretário 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO  

 

CONSELHO DIRETOR DA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO 

INDUSTRIAL - CODIPI  

 

                                                                       Rondonópolis, 23 de Julho de 2024. 

 

ATA 103 

Ata da 103ª Reunião Ordinária do Conselho Diretor das Políticas de Desenvolvimento 

Industrial - CODIPI - Biênio 2024/2025. No dia 23 de Julho de 2024 às 14h:12 min, na 

Prefeitura Municipal de Rondonópolis- Sala de reunião, anexa ao Gabinete do Prefeito, 

localizada na Avenida Duque de Caxias, n.º 1000, Vila Aurora, Rondonópolis/MT, CEP 

78740-100, foi dado início a 103ª Reunião Ordinária, com a palavra o Excelentíssimo Sr. 

Presidente da Câmara Ângelo Junior Bernardino Mendonça o qual, solicitou por questão 

de ordem que seja constado  em ata, que uma vez que a presente reunião não foi noticiada 

à Câmara Municipal,  bem como não foi oportunizado à Câmara a indicação de substitutos, 

o  que fere a paridade do conselho. Ademais, suscitou que a pauta não foi disponibilizada 

em tempo hábil. Com a palavra o conselheiro Rafael Santos de Oliveira, o qual presidiu a 

reunião, refutou a primeira questão de ordem suscitada pelo Presidente da Câmara, uma 

vez que foi solicitada a desincompatibilização dos membros representantes da Câmara. 

Quanto a segunda questão relacionada à apresentação da pauta em tempo hábil, acolheu o 

pedido, tendo em vista o art.10ª § 2 do regimento interno do CODIPI, que dispõe sobre a 

necessidade de comunicação de antecedência mínima de três dias. Deste modo,  

encaminhou pelo adiamento da presente reunião para posterior realização no prazo de três 

dias úteis. O conselheiro  Rafael adiantou o assunto das pautas pontuando uma por uma e 

ressaltando que as solicitações de incentivos fiscais restam prejudicadas por força de lei, 

tendo em vista o período eleitoral.  Em seguida o Sr. Presidente da Câmara esclareceu 

dúvidas com o Dr. Rafael sobre incentivos fiscais prejudicados no momento. Adiante, o 

Representante Wagner questionou se os membros da comissão podem colocar assuntos em 

pauta que sejam mais abrangentes em relação as políticas do Desenvolvimento Industrial e 

foi esclarecido em sentido positivo pelo conselheiro Rafael. Na sequencia o Sr. Juarez 

Orsolin fez uma fala sobre a importância das pautas serem colocadas pela comissão. Por 

fim, o conselheiro Rafael colocou o encaminhamento referente ao adiamento da reunião e 

posterior remarcação em votação, a qual foi aprovada a por unanimidade. Sendo remarcada 

para próxima sexta-feira 26/07/2024 ás 8:00 da manhã.. Não tendo nada mais a ser tratado, 

o conselheiro Rafael encerrou a reunião, agradecendo a todos os participantes. Quando eu, 

Orlando W. Ribeiro da Silva, lavrei a presente ata, que passa a ser assinada pelos presentes.  

1. Francisco Marciano Bezerra Martins  

________________________________________________. 

2. Fabrico Lima 

Paz________________________________________________________. 
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Vereador Denilson Roberto Sodré de 

Oliveira____________________________________. 

Vereador Cláudio Antônio de 

Carvalho_________________________________________. 

Vereador Gerson Luiz 

Moreira________________________________________________. 

Vereador Ronaldo Cícero 

Cardoso_____________________________________________. 

Juarez 

Orsolin_________________________________________________________________. 

Wagner Gasbarro 

Nascimento______________________________________________________. 

Marcelo Martinelli 

Corazza________________________________________________________. 

Rafael Santos de 

Oliveira_________________________________________________________. 

Bruna Lorrayne Bastista 

Amâncio___________________________________________________. 

Rodrigo Silveira 

Lopes______________________________________________________. 

Maristela Moraes da 

Silva___________________________________________________. 

Ione Rodrigues dos 

Santos____________________________________________________. 

Leandro Junqueira de Pádua 

Arduini_________________________________________________. 

Dhyogo Parreira Gonçalves______________________________________________. 

 Jhone Alves da Silva__________________________________________. 

Carla Gonçalves de Carvalho____________________________________. 

Valdemir Castilho Soares_________________________________________. 

Tatiane Bonissoni________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO  

 

CONSELHO DIRETOR DA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO 

INDUSTRIAL - CODIPI  

 

                                                                     Rondonópolis, 26 de julho de 2024. 

ATA 104 

Ata da 104ª Reunião Ordinária do Conselho Diretor das Políticas de Desenvolvimento 

Industrial - CODIPI - Biênio 2024/2025. No dia 26 de Julho de 2024 às 08h:19 min, na 

Prefeitura Municipal de Rondonópolis- Sala de reunião, anexa ao Gabinete do Prefeito, 

localizada na Avenida Duque de Caxias, n.º 1000, Vila Aurora, Rondonópolis/MT, CEP 

78740-100, foi dado início a 104ª Reunião Ordinária pelo conselheiro Rafael Santos de 

Oliveira, no qual cumprimentou e  agradeceu a presença de todos os conselheiros presentes 

sendo; Sr. Francisco Marciano Bezerra Martins  Representante da Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Econômico; Fabricio Lima da Paz  Representante da Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente;  Vilmar Rodrigues Paranhos Junior, Lucas Ribeiro da Silva, 

Lucas Barbosa de Souza, Gilbert Regis Rodrigues Azevedo, Representantes da Câmara 

Municipal; os Senhores Rafael Santos de Oliveira, Bruna Lorrayne Batista Amâncio, 

Rodrigo Silveira Lopes, Maristela Morares da Silva; Ione Rodrigues dos Santos; 

Leandro Junqueira de Pádua Arduini; Dhyogo Parreira Gonçalves; Jhone Alves da 

Silva; Carla Gonçalves de Carvalho; Valdemir Castilho Soares; Representantes 

designados pelo Chefe do Executivo Municipal pessoas de profundo conhecimento e com 

experiência em questões relacionadas ao Desenvolvimento Industrial; a Sra. Tatiane 

Bonissoni representante da Secretaria Municipal de Receita. Em seguida, foi dado início à 

deliberação da seguinte pauta:1. Deliberar sobre a eleição da nova presidência do Conselho 

Diretor das Políticas do Desenvolvimento Industrial- CODIPI. O conselheiro Rafael Santos 

de Oliveira colocou seu nome à disposição como presidente, junto ao Conselheiro 

Valdemir Castilho Soares como vice, e a conselheira Bruna Amâncio como secretária do 

CODIPI. Foi aberta a palavra para inclusão de nova chapa para candidatos da qual não 

houve nenhuma manifestação. Posteriormente foi colocada a pauta em votação da nova 

Diretoria do CODIPI sendo aprovada por unanimidade.  Logo depois, o atual presidente do 

CODIPI, colocou em votação o regimento interno do CODIPI, uma vez que não foi 

localizado nenhuma aprovação do regimento em atas anteriores, sendo assim foi aprovado 

a votação por unanimidade. Ainda, colocou em votação a aprovação da ata da reunião 

anterior nº 103, a qual foi dispensada a leitura pela maioria absoluta, sendo aprovada por 

unanimidade. Adiante o presidente do CODIPI colocou a em pauta a solicitação dos 

incentivos fiscais e argumentou que em razão do período eleitoral a questão fica 

prejudicada de apreciação tendo em vista a vedação prevista no art 73 § 10 da lei  

9.504/1997. Ressaltou que a apreciação dos incentivos pode ser solicitada novamente pelos 

requerentes no próximo ano. Colocada em discussão foi aprovada por uninamidade a não 

aprovação dos incentivos para as empresas solicitantes sendo:   ITERUM COMÉRCIO 

INTERNACIONAL LTDA com CNPJ sob n.º 07.571.116/0015-25, CERVEJARIA 

PETRÓPOLIS DO OESTE LTDA com CNPJ nº 08.415.791/0001-22. . Posteriormente 

o presidente do CODIPI apresentou a seguinte pauta: 2. Deliberar sobre a prorrogação de 

prazo para construção referente aos contratos de alienação firmados com o município, em 
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favor das empresas: KATIA REGINA PINHO-ME com CNPJ sob n.º 12.320.011/0001-

38 sob a justificativa de ausência de infraestrutura básica (contrato de alienação 

04/2022); RETIMAT- RETIFICA DE MOTORES LTDA com CNPJ sob n.º 

13.712.897/0001-28 sob a justificativa de ausência de infraestrutura básica (contrato 

de alienação 05/2022); SCANSULT DISTRIBUIDORA DE PEÇAS PARA 

VEÍCULOS LTDA com CNPJ sob n.º 11.500.698/0001-20  sob a justificativa de 

ausência de infraestrutura básica (contrato de alienação 07/2022); UILHIANS DIAS 

SILVA ME com CNPJ sob n.º 02.722.803/0001-85 sob a justificativa de ausência de 

infraestrutura básica (contrato de alienação 02/2022). O presidente do conselho ressaltou 

neste momento que a secretaria de desenvolvimento econômico fez a análise dos pedidos 

acima, somente dos contratos adimplentes e salientou que justificativa para o pedido se dá 

em face da falta de infraestrutura no local. O Conselheiro Valdemir Castilho fez a 

observação que a falta de infraestrutura não consta no contrato de alienação, sendo dever 

da empresa cumprir com o período de construção mencionado no contrato, 

independentemente de qualquer infraestrutura. Colocada em votação pelo presidente do 

CODIPI,  foi aprovado por maioria a aprovação de prorrogação dos respectivos contratos, 

pelo período de 12 (doze) meses.  Sendo um voto contrário da conselheira Tatiane 

Bonissoni. Adiante, o Presidente do CODIPI apresentou a seguinte pauta: 4. Deliberar 

acerca das solicitações de áreas e incentivos fiscais a favor das empresas: JEFERSON 

ORWAY SEGATTI com CNPJ sob n.º 36.664.531/0001-38; GELCIMAR DE 

OLIVEIRA MAGALHÃES com CNPJ sob o n.º 25.532.278/0001-29; THAIS 

RODRIGUES MACHADO LTDA  com CNPJ sob n.º 06.180.842/0001-59; ATACADO 

CENTRAL DISTRIBUIÇÃO E REPRESENTAÇÃO LTDA 44.918.224/0001-52 

solicita regularização mediante aquisição formal com o Município da área situada na 

Quadra Ind com CNPJ sob o n.º 2 Lote 15 Distrito Industrial de 22.000,00 m², onde a 

empresa já se encontra estabelecida e atuando (conforme relatório em anexo), em razão da 

decisão exarada nos autos do Processo nº 0003892-42.2011.8.11.0003 da 1ª Vara da 

Fazenda Pública da Comarca de Rondonópolis. Solicita, ainda, incentivos municipais 

previstos na lei 5.376/2008, objetivando a implantação de galpão que funcionará como 

estoque, fabricação e administrativo; CLAITON BIGNARDE DA SILVA – ME 

34.864.409/0001-78. Posteriormente o presidente solicitou que o Superintendente de 

Gestão das Políticas da Indústria e Comércio o Sr. Orlando W. Ribeiro da Silva, 

apresentasse as empresas que solicitaram área bem como suas atividades em 

consonância com os projetos de cada empresa. Após a presentação a conselheira 

Tatiane Bonissoni ressaltou que não concorda com a aprovação da empresa 

JEFERSON ORWAY SEGATTI com CNPJ sob n.º 36.664.531/0001-38, uma vez que 

esta pode se nstalara em outros pontos da cidade e não necessariamente nos distritos 

industriais. O conselheiro Valdemir Castilho, observou que aprovação de área para a 

empresa JEFERSON ORWAY SEGATTI com CNPJ sob n.º 36.664.531/0001-38; 

GELCIMAR DE OLIVEIRA MAGALHÃES com CNPJ sob o n.º 25.532.278/0001-29; 

deve se limitar a uma área de até 1.000 m². Colocada em votação foram aprovadas a 

concessão de área de até 1.000 m². em favor das seguintes empresas  JEFERSON 

ORWAY SEGATTI com CNPJ sob n.º 36.664.531/0001-38; GELCIMAR DE 

OLIVEIRA MAGALHÃES com CNPJ sob o n.º 25.532.278/0001-29; THAIS 

RODRIGUES MACHADO LTDA  com CNPJ sob n.º 06.180.842/0001-59; ; CLAITON 

BIGNARDE DA SILVA – ME 34.864.409/0001-78, e foi aprovado a solicitação da 
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empresa ATACADO CENTRAL DISTRIBUIÇÃO E REPRESENTAÇÃO LTDA 

44.918.224/0001-52 solicita regularização mediante aquisição formal com o Município da 

área situada na Quadra Ind com CNPJ sob o n.º 2 Lote 15 Distrito Industrial de 22.000,00 

m². Os pedidos de incentivos fiscais das empresas cujas áreas foram aprovadas restaram 

prejudicados em detrimento a vedação da vedação prevista  no art 73 § 10 da lei  

9.504/1997, restando indeferido os pedidos de incentivos ficais de todas as empresas.  No 

entanto o presidente do CODIPI ressaltou que a apreciação dos incentivos pode ser 

solicitada novamente pelos requerentes no próximo ano. Colocada em discussão a próxima 

pauta no tocante à Deliberação de nova área em favor da empresa WILTON RODRIGUES 

DA SILVA  em virtude da decisão administrativa (Processo de Retomada n. 17/2021) que 

determinou a anulação do ato administrativo de retomada da área localizada na quadra 06, 

lote 01, Micro Distrito Anézio Pereira de Oliveira, referente ao contrato nº 06/2014, 

firmado entre o Município e a empresa JOSÉ L. SERGI JÚNIOR - ME, CNPJ nº 

13.857.386/0001-02, torna-se necessária a deliberação de uma nova área  em favor da 

empresa WILTON RODRIGUES DA SILVA, CNPJ nº 35.478.574/0001-54. Isso se 

justifica pelo fato de que esta possui contrato de alienação com o município (contrato nº 

36/2022) firmado em 2022, cujo objeto corresponde ao mesmo imóvel que deverá ser 

restituído à empresa JOSÉ L. SERGI JÚNIOR - ME. Foi colocada a pauta em  votação e 

por unanimidade foi aprovada  a compensação de uma nova área de até 1.000 m² para a 

empresa WILTON RODRIGUES DA SILVA, CNPJ nº 35.478.574/0001-54. Assim, não 

tendo nada mais a ser tratado, o presidente encerrou  a reunião, ordinária ás 09h: 07min 

horas e  designou a próxima reunião do CODIPI para a data de 22/08/2024 às 08h:00min, 

o Presidente agradeceu a todos os participantes da centésima quarta reunião ordinária do 

CODIPI. Quando eu, Bruna Lorrayne Batista Amâncio, lavrei a presente ata, que passa a 

ser assinada pelos presentes.  

 

3. Francisco Marciano Bezerra Martins  

________________________________________________. 

4. Fabrico Lima 

Paz______________________________________________________________. 

5. Vilmar Rodrigues Paranhos 

Junior_____________________________________________. 

6. Lucas Ribeiro da 

Silva_______________________________________________________. 

7. Lucas Barbosa de Souza 

________________________________________________________. 

8. Gilbert Regis Rodrigues 

Azevedo_________________________________________________. 

9. Juarez 

Orsolin_________________________________________________________________. 
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10. Wagner Gasbarro 

Nascimento______________________________________________________. 

11. Marcelo Martinelli 

Corazza________________________________________________________. 

12. Rafael Santos de 

Oliveira_________________________________________________________. 

13. Bruna Lorrayne Bastista 

Amâncio___________________________________________________. 

14. Rodrigo Silveira 

Lopes______________________________________________________. 

15. Maristela Moraes da 

Silva___________________________________________________. 

16. Ione Rodrigues dos 

Santos____________________________________________________. 

17. Leandro Junqueira de Pádua 

Arduini_________________________________________________. 

18. Dhyogo Parreira Gonçalves______________________________________________. 

19.  Jhone Alves da Silva__________________________________________. 

20. Carla Gonçalves de Carvalho____________________________________. 

21. Valdemir Castilho Soares_________________________________________. 

22. Tatiane Bonissoni________________________________________________. 

23. ________________________________________________________________. 

24. _________________________________________________________________. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

 

  PORTARIA Nº 200/2024 

Dispõe sobre a designação da servidora Célia Maria Martins de 

Azevedo, e sua suplente a servidora Gabriele Natally Oliveira 

Mendes, como responsáveis pelo controle e execução da ATA 

abaixo discriminada. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa n°.SCL Nº01/2019 DE 19 DE 

JUNHO DE 2019; 

 

Artigo 1º Designar a servidora Célia Maria Martins de Azevedo, Matrícula n°. 154016, 

e a sua suplente a servidora Gabriele Natally Oliveira Mendes, Matrícula n°. 1560371, 

como responsáveis pelo controle e execução da ATA abaixo discriminada: 
 

Contratado 

 

 

ATA 

 

Objeto 

 

Vigência 

Nutricenter Distribuidora de 

Produtos Nutricionais e 

Hospitalares LTDA 

62/2024 

Registro de preços para futura e 

eventual aquisição de gêneros 

alimentícios, de forma fracionada, 

conforme demanda, destinados a 

alimentação escolar dos alunos da rede 

Municipal de Ensino de Rondonópolis-

MT. 

29/04/2024 

a 

29/04/2025 

 

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário e, retroagindo seus efeitos ao dia 22/07/2024. 

 

 

 

                                                                   Rondonópolis/MT, 24 de julho de 2024. 

 

 

 

Tatiane Vieira Matos  

 Secretária Municipal de Educação 

Portaria nº 34.890/2024 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS  

 

 DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECISÃO FINAL SOBRE O PEDIDO DE LIÇENÇA, DE ACORDO COM OS 

ARTS. 25 E 26 DO DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, 

REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA REALIZADA NO DIA 25/07/2024.  

 

ENCAMINHAMENTO AO INSS 

Código de Publicação: 608/2024 

 

 

 Rondonópolis, 25 de julho de 2024. 

 

 

THALLISON GUSTAVO ARAÚJO SOARES 

Coordenador de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1556543002

  

Ana Carolina 

Oliveira 

Pinheiro 

Técnico de 

Enfermagem da 

Família 

• Concedidos 02 dias de 

Prorrogação de Licença 

Médica de competência do 

município a partir do dia 

24/07/2024. 

• Encaminhada ao INSS a 

partir do dia 26/07/2024, para 

avaliação e decisão médico-

pericial quanto ao requerimento 

do benefício Auxílio por 

Incapacidade Temporária. 

• A servidora deverá retornar ao 

trabalho no dia 31/07/2024 ou 

mediante decisão do INSS. 



 

 

 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.748 

Rondonópolis, 25 de julho de 2024, Quinta-Feira. 

 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 
 
 
 

73 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL  

RESOLUÇÃO CMAS Nº 09, DE 23 DE JULHO DE 2024. 

 

 

Dispõe sobre aprovar O Projeto 

Executivo-PROCAD SUAS/2024, da 

Secretaria Municipal de Promoção e 

Assistência Social/Rondonópolis-MT. 

 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, no uso das 

atribuições legais que confere a Lei nº 8.742/1993 e Lei 12.435/2011, tendo em vista a Lei 

nº 5.795, de 18 de junho de 2009, e suas alterações através da Lei nº 6.394, de 06 de julho 

de 2010 e;  

 

CONSIDERANDO sua função de acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão dos recursos, 

os ganhos sociais e o desempenho dos serviços socioassistenciais ofertados no âmbito do 

Sistema Único de Assistência Social – SUAS; 

 CONSIDERANDO que o controle social é o exercício democrático de acompanhamento 

da gestão e avaliação da política de Assistência Social, do Plano Plurianual de Assistência 

Social e dos Recursos Financeiros destinados a sua implementação, sendo uma das formas 

de exercício desse controle zelar pela ampliação e qualidade da rede de serviços 

socioassistenciais para todos os destinatários da política.  

CONSIDERANDO a Resolução CNAS/MDS nº 96, de 15 de fevereiro de 2023; 

CONSIDERANDO a Portaria MDS nº 871, de 29 de março de 2023;  

CONSIDERANDO a Resolução MDS-CIT nº 6, de 31 de outubro de 2023;  

CONSIDERANDO a Resolução MDS-CIT nº 8 de 31 de outubro de 2023.;  

 

RESOLVE:  

Art. 1º - APROVAR o Projeto Executivo do PROCADSUAS/2024, com o objetivo de:  

I - Ampliar a capacidade para o desenvolvimento das atividades de inclusão, atualização, 

revisão e averiguação cadastral, bem como o cadastramento em domicílio para fins de 

regularização dos registros das famílias e de seus integrantes; e  

II - Intensificar a busca ativa de famílias pertencentes a Grupos Populacionais Tradicionais 

e Específicos (GPTE), bem como outros grupos vulnerabilizados, em especial pessoas 

idosas, pessoas com deficiência e famílias com crianças em situação de trabalho infantil, 

pessoas em situação de rua, famílias indígenas, famílias quilombolas.  

Art. 2º - As ações do PROCAD-SUAS destina-se a dar continuidade ao fortalecimento da 

capacidade institucional para a gestão descentralizada do Cadastro Único para Programas 

Sociais do Governo Federal.  

Art. 3º - São diretrizes do PROCAD-SUAS:  

I - Qualificação da base de dados do Cadastro Único com equipes suficientes e meios 

adequados para o cadastramento em domicílio das famílias de baixa renda; e  

II - Responsabilidades compartilhadas entre os entes federados para atualização e 

qualificação permanente das informações constantes do Cadastro Único.  
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Art. 4º - Os públicos prioritários do PROCAD-SUAS são:  

I - Famílias cujos cadastros requeiram verificação das informações em domicílio, conforme 

indicações do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à 

Fome (MDS); e  

II - Famílias pertencentes a Grupos Populacionais Tradicionais e Específicos (GPTE), bem 

como outros grupos vulnerabilizados, em especial pessoas idosas, pessoas com deficiência 

e famílias de crianças ou adolescentes em situação de trabalho infantil.  

Art. 5º - Os objetivos do PROCAD-SUAS serão alcançados por meio de três eixos de 

atuação:  

I - Estratégias de cadastramento nos territórios, com ênfase no atendimento em domicílio 

para fins de regularização de registos cadastrais de famílias e seus membros no Cadastro 

Único, prioritariamente para o público indicado pelo MDS;  

II - Busca ativa de famílias pertencentes aos GPTE, bem como a outros grupos 

vulnerabilizados, em especial pessoas idosas, pessoas com deficiência e famílias de 

crianças ou adolescentes em situação de trabalho infantil; e  

III - comunicação cidadã sobre a importância da qualificação dos dados do Cadastro Único 

e da necessidade da prestação de informação correta para o Cadastro Único pelas famílias 

e seus membros 

 

Artigo 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

                                                              

                                                                         Rondonópolis, 23 de julho de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Paulo Otavio de Moura Simioni 

Presidente/Conselho M. de Assistência Social 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

 

 

Rondonópolis/MT, 22 de julho de 2024. 

 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

 

NOTIFICANTE: DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO, 

com sede na Av. Ângelo Thum, nº 181, Jardim Monte Líbano, no Município de 

Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, sendo neste ato representado pela Gerente de 

Departamento de Almoxarifado e Patrimônio, Sra. ANA PAULA JESUS MAFRA, no 

uso das atribuições que lhe confere o cargo, daqui por diante denominado simplesmente 

NOTIFICANTE. 

 

NOTIFICADA: GYROMED COM. E DISTRIB. DE MEDICAMENTOS E PROD. 

HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito  privado, inscrita no CNPJ/MF sob  

 nº 28.039.635/0001-11, com sede na Rua Capitão Breno Nº 196, no município de Goiânia 

– GO, doravante denominada simplesmente NOTIFICADA. 

 

 CONSIDERANDO a homologação da Ata de Registro de Preços n° 345/2023, Pregão 

Eletrônico n° 66/2023, em 27 dezembro de 2023, para o objeto “AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS DESTINADOS A SUPRIR AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE 

SAÚDE JUNTO À REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, INCLUINDO AS ORDENS 

JUDICIAIS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.”; 

CONSIDERANDO a emissão do empenho 2014006142/2024 – OF: Nº 3668/2024; 

CONSIDERANDO a obrigação assumida pela notificada no momento da licitação, 

sujeitando-se as penalidades dispostas no edital; 

CONSIDERANDO ainda que, estão ocorrendo transtornos com a Notificada, que estão 

colocando em risco a eficiente prestação de serviço de saúde ao cidadão; 

 Ante ao exposto, o DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO (ora 

Notificante) vem à presença de Vossa Senhoria, pelo presente instrumento particular e na 

melhor forma admitida em direito, com o fito de criar e resguardar os legítimos direitos da 

Notificante, formalmente NOTIFICÁ-LA EXTRAJUDICIALMENTE, para que: 

 

CUMPRA O EMPENHO 2014006142/2024, ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 

3668/2024, procedendo com a entrega solicitada, no prazo improrrogável de 48 

(quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão do Contrato em tela e aplicação das 
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penalidades civis, administrativas e criminais previstas em lei por intermédio de medidas 

administrativas e/ou judiciais pertinentes. 

 

Anota-se que, não obstante a proteção ao bem constitucional maior, os que deram causa a 

eventuais irregularidades administrativas não se eximem de responsabilidade. 

 

Por fim, tendo em vista a prévia manifestação, bem como, contraditório e ampla defesa, 

requerer a manifestação/defesa da Notificada no prazo improrrogável de 48 

(quarenta e oito) horas, contados da data do recebimento desta notificação. 

 

Decorrido o prazo para a apresentação de defesa in albis, os autos serão remetidos 

IMEDIATAMENTE ao Procurador-Geral do Município para adoção das providências 

cabíveis. 

 

 

 

 

Rondonópolis – MT, 22 de julho de 2024. 

 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

ANA PAULA JESUS MAFRA 

Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

 

 

Rondonópolis/MT, 22 de julho de 2024. 

 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

 

NOTIFICANTE: DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO, 

com sede na Av. Ângelo Thum, nº 181, Jardim Monte Líbano, no Município de 

Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, sendo neste ato representado pela Gerente de 

Departamento de Almoxarifado e Patrimônio, Sra. ANA PAULA JESUS MAFRA, no 

uso das atribuições que lhe confere o cargo, daqui por diante denominado simplesmente 

NOTIFICANTE. 

 

NOTIFICADA: VIA FHARMA DO BRASIL EIRELI, pessoa jurídica de direito  

privado, inscrita no CNPJ/MF sob   nº 30.949.099/0001-33, com sede na Rua Dona Helena, 

S/N, no município de Rio Verde – GO, doravante denominada simplesmente 

NOTIFICADA. 

 

CONSIDERANDO a homologação da Ata de Registro de Preços n° 346/2023, Pregão 

Eletrônico n° 66/2023, em 27 dezembro de 2023, para o objeto “AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS DESTINADOS A SUPRIR AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE 

SAÚDE JUNTO À REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, INCLUINDO AS ORDENS 

JUDICIAIS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.”; 

CONSIDERANDO a emissão do empenho 2014005819/2024 – OF: Nº 3585/2024; 

CONSIDERANDO a obrigação assumida pela notificada no momento da licitação, 

sujeitando-se as penalidades dispostas no edital; 

CONSIDERANDO ainda que, estão ocorrendo transtornos com a Notificada, que estão 

colocando em risco a eficiente prestação de serviço de saúde ao cidadão; 

Ante ao exposto, o DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO (ora 

Notificante) vem à presença de Vossa Senhoria, pelo presente instrumento particular e na 

melhor forma admitida em direito, com o fito de criar e resguardar os legítimos direitos da 

Notificante, formalmente NOTIFICÁ-LA EXTRAJUDICIALMENTE, para que: 

 

CUMPRA O EMPENHO 2014005819/2024, ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 

3585/2024, procedendo com a entrega solicitada, no prazo improrrogável de 48 

(quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão do Contrato em tela e aplicação das 

penalidades civis, administrativas e criminais previstas em lei por intermédio de medidas 

administrativas e/ou judiciais pertinentes. 
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Anota-se que, não obstante a proteção ao bem constitucional maior, os que deram causa a 

eventuais irregularidades administrativas não se eximem de responsabilidade. 

 

Por fim, tendo em vista a prévia manifestação, bem como, contraditório e ampla defesa, 

requerer a manifestação/defesa da Notificada no prazo improrrogável de 48 

(quarenta e oito) horas, contados da data do recebimento desta notificação. 

 

Decorrido o prazo para a apresentação de defesa in albis, os autos serão remetidos 

IMEDIATAMENTE ao Procurador-Geral do Município para adoção das providências 

cabíveis. 

 

 

 

 

Rondonópolis – MT, 22 de julho de 2024. 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

ANA PAULA JESUS MAFRA 

Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

 

 

Rondonópolis/MT, 22 de julho de 2024. 

 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

 

NOTIFICANTE: DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO, 

com sede na Av. Ângelo Thum, nº 181, Jardim Monte Líbano, no Município de 

Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, sendo neste ato representado pela Gerente de 

Departamento de Almoxarifado e Patrimônio, Sra. ANA PAULA JESUS MAFRA, no 

uso das atribuições que lhe confere o cargo, daqui por diante denominado simplesmente 

NOTIFICANTE. 

 

NOTIFICADA: L.E. COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 

HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito  privado, inscrita no CNPJ/MF sob  

 nº 44.134.704/0001-22, com sede na Rua São Damião, N° 4713, Vila Industrial, no 

município de Toledo – PR, doravante denominada simplesmente NOTIFICADA. 

 

 CONSIDERANDO a homologação da Ata de Registro de Preços n° 344/2023, Pregão 

Eletrônico n° 66/2023, em 27 dezembro de 2023, para o objeto “AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS DESTINADOS A SUPRIR AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE 

SAÚDE JUNTO À REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, INCLUINDO AS ORDENS 

JUDICIAIS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.”; 

 

CONSIDERANDO a emissão do empenho 2014005956/2024 – OF: Nº 3612/2024; 

 

CONSIDERANDO a obrigação assumida pela notificada no momento da licitação, 

sujeitando-se as penalidades dispostas no edital; 

 

CONSIDERANDO ainda que, estão ocorrendo transtornos com a Notificada, que estão 

colocando em risco a eficiente prestação de serviço de saúde ao cidadão; 

 

Ante ao exposto, o DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO (ora 

Notificante) vem à presença de Vossa Senhoria, pelo presente instrumento particular e na 
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melhor forma admitida em direito, com o fito de criar e resguardar os legítimos direitos da 

Notificante, formalmente NOTIFICÁ-LA EXTRAJUDICIALMENTE, para que: 

 

CUMPRA O EMPENHO 2014005956/2024, ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 

3612/2024, procedendo com a entrega solicitada, no prazo improrrogável de 48 

(quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão do Contrato em tela e aplicação das 

penalidades civis, administrativas e criminais previstas em lei por intermédio de medidas 

administrativas e/ou judiciais pertinentes. 

 

Anota-se que, não obstante a proteção ao bem constitucional maior, os que deram causa a 

eventuais irregularidades administrativas não se eximem de responsabilidade. 

 

Por fim, tendo em vista a prévia manifestação, bem como, contraditório e ampla defesa, 

requerer a manifestação/defesa da Notificada no prazo improrrogável de 48 

(quarenta e oito) horas, contados da data do recebimento desta notificação. 

 

Decorrido o prazo para a apresentação de defesa in albis, os autos serão remetidos 

IMEDIATAMENTE ao Procurador-Geral do Município para adoção das providências 

cabíveis. 

 

 

 

 

Rondonópolis – MT, 22 de julho de 2024. 

 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

ANA PAULA JESUS MAFRA 

Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

 

 

Rondonópolis/MT, 22 de julho de 2024. 

 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

 

NOTIFICANTE: DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO, 

com sede na Av. Ângelo Thum, nº 181, Jardim Monte Líbano, no Município de 

Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, sendo neste ato representado pela Gerente de 

Departamento de Almoxarifado e Patrimônio, Sra. ANA PAULA JESUS MAFRA, no 

uso das atribuições que lhe confere o cargo, daqui por diante denominado simplesmente 

NOTIFICANTE. 

 

NOTIFICADA: L.E. COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 

HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito  privado, inscrita no CNPJ/MF sob  

 nº 44.134.704/0001-22, com sede na Rua São Damião, N° 4713, Vila Industrial, no 

município de Toledo – PR, doravante denominada simplesmente NOTIFICADA. 

 

 CONSIDERANDO a homologação da Ata de Registro de Preços n° 344/2023, Pregão 

Eletrônico n° 66/2023, em 27 dezembro de 2023, para o objeto “AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS DESTINADOS A SUPRIR AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE 

SAÚDE JUNTO À REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, INCLUINDO AS ORDENS 

JUDICIAIS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.”; 

 

CONSIDERANDO a emissão do empenho 2014005818/2024 – OF: Nº 3583/2024; 

 

CONSIDERANDO a obrigação assumida pela notificada no momento da licitação, 

sujeitando-se as penalidades dispostas no edital; 

 

CONSIDERANDO ainda que, estão ocorrendo transtornos com a Notificada, que estão 

colocando em risco a eficiente prestação de serviço de saúde ao cidadão; 

 

Ante ao exposto, o DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO (ora 

Notificante) vem à presença de Vossa Senhoria, pelo presente instrumento particular e na 
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melhor forma admitida em direito, com o fito de criar e resguardar os legítimos direitos da 

Notificante, formalmente NOTIFICÁ-LA EXTRAJUDICIALMENTE, para que: 

 

CUMPRA O EMPENHO 2014005818/2024, ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 

3583/2024, procedendo com a entrega solicitada, no prazo improrrogável de 48 

(quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão do Contrato em tela e aplicação das 

penalidades civis, administrativas e criminais previstas em lei por intermédio de medidas 

administrativas e/ou judiciais pertinentes. 

 

Anota-se que, não obstante a proteção ao bem constitucional maior, os que deram causa a 

eventuais irregularidades administrativas não se eximem de responsabilidade. 

 

Por fim, tendo em vista a prévia manifestação, bem como, contraditório e ampla defesa, 

requerer a manifestação/defesa da Notificada no prazo improrrogável de 48 

(quarenta e oito) horas, contados da data do recebimento desta notificação. 

 

Decorrido o prazo para a apresentação de defesa in albis, os autos serão remetidos 

IMEDIATAMENTE ao Procurador-Geral do Município para adoção das providências 

cabíveis. 

 

 

 

 

Rondonópolis – MT, 22 de julho de 2024. 

 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

ANA PAULA JESUS MAFRA 

Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

 

 

Rondonópolis/MT, 22 de julho de 2024. 

 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

 

NOTIFICANTE: DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO, 

com sede na Av. Ângelo Thum, nº 181, Jardim Monte Líbano, no Município de 

Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, sendo neste ato representado pela Gerente de 

Departamento de Almoxarifado e Patrimônio, Sra. ANA PAULA JESUS MAFRA, no 

uso das atribuições que lhe confere o cargo, daqui por diante denominado simplesmente 

NOTIFICANTE. 

 

NOTIFICADA: L.E. COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 

HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito  privado, inscrita no CNPJ/MF sob  

 nº 44.134.704/0001-22, com sede na Rua São Damião, N° 4713, Vila Industrial, no 

município de Toledo – PR, doravante denominada simplesmente NOTIFICADA. 

 

 CONSIDERANDO a homologação da Ata de Registro de Preços n° 344/2023, Pregão 

Eletrônico n° 66/2023, em 27 dezembro de 2023, para o objeto “AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS DESTINADOS A SUPRIR AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE 

SAÚDE JUNTO À REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, INCLUINDO AS ORDENS 

JUDICIAIS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.”; 

 

CONSIDERANDO a emissão do empenho 2014006141/2024 – OF: Nº 3667/2024; 

 

CONSIDERANDO a obrigação assumida pela notificada no momento da licitação, 

sujeitando-se as penalidades dispostas no edital; 

 

CONSIDERANDO ainda que, estão ocorrendo transtornos com a Notificada, que estão 

colocando em risco a eficiente prestação de serviço de saúde ao cidadão; 

 

Ante ao exposto, o DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO (ora 

Notificante) vem à presença de Vossa Senhoria, pelo presente instrumento particular e na 
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melhor forma admitida em direito, com o fito de criar e resguardar os legítimos direitos da 

Notificante, formalmente NOTIFICÁ-LA EXTRAJUDICIALMENTE, para que: 

 

CUMPRA O EMPENHO 2014006141/2024, ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 

3667/2024, procedendo com a entrega solicitada, no prazo improrrogável de 48 

(quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão do Contrato em tela e aplicação das 

penalidades civis, administrativas e criminais previstas em lei por intermédio de medidas 

administrativas e/ou judiciais pertinentes. 

 

Anota-se que, não obstante a proteção ao bem constitucional maior, os que deram causa a 

eventuais irregularidades administrativas não se eximem de responsabilidade. 

 

Por fim, tendo em vista a prévia manifestação, bem como, contraditório e ampla defesa, 

requerer a manifestação/defesa da Notificada no prazo improrrogável de 48 

(quarenta e oito) horas, contados da data do recebimento desta notificação. 

 

Decorrido o prazo para a apresentação de defesa in albis, os autos serão remetidos 

IMEDIATAMENTE ao Procurador-Geral do Município para adoção das providências 

cabíveis. 

 

 

 

 

Rondonópolis – MT, 22 de julho de 2024. 

 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

ANA PAULA JESUS MAFRA 

Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

 

 

Rondonópolis/MT, 25 de julho de 2024. 

 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

 

NOTIFICANTE: DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO, 

com sede na Av. Ângelo Thum, nº 181, Jardim Monte Líbano, no Município de 

Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, sendo neste ato representado pela Gerente de 

Departamento de Almoxarifado e Patrimônio, Sra. ANA PAULA JESUS MAFRA, no 

uso das atribuições que lhe confere o cargo, daqui por diante denominado simplesmente 

NOTIFICANTE. 

 

NOTIFICADA: VIA FHARMA DO BRASIL EIRELI, pessoa jurídica de direito  

privado, inscrita no CNPJ/MF sob   nº 30.949.099/0001-33, com sede na Rua Dona Helena, 

S/N, no município de Rio Verde – GO, doravante denominada simplesmente 

NOTIFICADA. 

 

 CONSIDERANDO a homologação da Ata de Registro de Preços n° 346/2023, Pregão 

Eletrônico n° 66/2023, em 27 dezembro de 2023, para o objeto “AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS DESTINADOS A SUPRIR AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE 

SAÚDE JUNTO À REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, INCLUINDO AS ORDENS 

JUDICIAIS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.”; 

 

CONSIDERANDO a emissão do empenho 2014006556/2024 – OF: Nº 3791/2024; 

 

CONSIDERANDO a obrigação assumida pela notificada no momento da licitação, 

sujeitando-se as penalidades dispostas no edital; 

 

CONSIDERANDO ainda que, estão ocorrendo transtornos com a Notificada, que estão 

colocando em risco a eficiente prestação de serviço de saúde ao cidadão; 

 

Ante ao exposto, o DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO (ora 

Notificante) vem à presença de Vossa Senhoria, pelo presente instrumento particular e na 
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melhor forma admitida em direito, com o fito de criar e resguardar os legítimos direitos da 

Notificante, formalmente NOTIFICÁ-LA EXTRAJUDICIALMENTE, para que: 

 

CUMPRA O EMPENHO 2014006556/2024, ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 

3791/2024, procedendo com a entrega solicitada, no prazo improrrogável de 48 

(quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão do Contrato em tela e aplicação das 

penalidades civis, administrativas e criminais previstas em lei por intermédio de medidas 

administrativas e/ou judiciais pertinentes. 

 

Anota-se que, não obstante a proteção ao bem constitucional maior, os que deram causa a 

eventuais irregularidades administrativas não se eximem de responsabilidade. 

 

Por fim, tendo em vista a prévia manifestação, bem como, contraditório e ampla defesa, 

requerer a manifestação/defesa da Notificada no prazo improrrogável de 48 

(quarenta e oito) horas, contados da data do recebimento desta notificação. 

 

Decorrido o prazo para a apresentação de defesa in albis, os autos serão remetidos 

IMEDIATAMENTE ao Procurador-Geral do Município para adoção das providências 

cabíveis. 

 

 

 

 

Rondonópolis – MT, 25 de julho de 2024. 

 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

ANA PAULA JESUS MAFRA 

Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

 

 

Rondonópolis/MT, 25 de julho de 2024. 

 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

 

NOTIFICANTE: DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO, 

com sede na Av. Ângelo Thum, nº 181, Jardim Monte Líbano, no Município de 

Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, sendo neste ato representado pela Gerente de 

Departamento de Almoxarifado e Patrimônio, Sra. ANA PAULA JESUS MAFRA, no 

uso das atribuições que lhe confere o cargo, daqui por diante denominado simplesmente 

NOTIFICANTE. 

 

NOTIFICADA: LUVERMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, 

pessoa jurídica de direito  privado, inscrita no CNPJ/MF sob   nº 19.391.064/0001-99, com 

sede na Avenida Gabriel Muller, N° 127, Modulo 02, no município de Juína – MT, 

doravante denominada simplesmente NOTIFICADA. 

 

 CONSIDERANDO a homologação da Ata de Registro de Preços n° 353/2023, Pregão 

Eletrônico n° 66/2023, em 27 dezembro de 2023, para o objeto “AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS DESTINADOS A SUPRIR AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE 

SAÚDE JUNTO À REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, INCLUINDO AS ORDENS 

JUDICIAIS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.”; 

 

CONSIDERANDO a emissão do empenho 2014006554/2024 – OF: Nº 3785/2024; 

 

CONSIDERANDO a obrigação assumida pela notificada no momento da licitação, 

sujeitando-se as penalidades dispostas no edital; 

 

CONSIDERANDO ainda que, estão ocorrendo transtornos com a Notificada, que estão 

colocando em risco a eficiente prestação de serviço de saúde ao cidadão; 

 

Ante ao exposto, o DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO (ora 

Notificante) vem à presença de Vossa Senhoria, pelo presente instrumento particular e na 
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melhor forma admitida em direito, com o fito de criar e resguardar os legítimos direitos da 

Notificante, formalmente NOTIFICÁ-LA EXTRAJUDICIALMENTE, para que: 

 

CUMPRA O EMPENHO 2014006554/2024, ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 

3785/2024, procedendo com a entrega solicitada, no prazo improrrogável de 48 

(quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão do Contrato em tela e aplicação das 

penalidades civis, administrativas e criminais previstas em lei por intermédio de medidas 

administrativas e/ou judiciais pertinentes. 

 

Anota-se que, não obstante a proteção ao bem constitucional maior, os que deram causa a 

eventuais irregularidades administrativas não se eximem de responsabilidade. 

 

Por fim, tendo em vista a prévia manifestação, bem como, contraditório e ampla defesa, 

requerer a manifestação/defesa da Notificada no prazo improrrogável de 48 

(quarenta e oito) horas, contados da data do recebimento desta notificação. 

 

Decorrido o prazo para a apresentação de defesa in albis, os autos serão remetidos 

IMEDIATAMENTE ao Procurador-Geral do Município para adoção das providências 

cabíveis. 

 

 

 

 

Rondonópolis – MT, 25 de julho de 2024. 

 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

ANA PAULA JESUS MAFRA 

Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS  

 

                                  PORTARIA Nº 552 - DE 19 DE JULHO DE  2024. 

 

ANGELO BERNARDINO DE MENDONÇA JÚNIOR, PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei e seguindo as instruções do REGIMENTO INTERNO (Resolução 376 - de 28 de 

dezembro de 2001) desta Casa de Leis. 

CONSIDERANDO o art. 106, caput, do Estatuto do Servidor Público de Rondonópolis 

(Lei nº 1.752 de 17 de agosto de 1990) que dispõe: “O funcionário gozará, 

obrigatoriamente, 30 (trinta) dias consecutivos de férias por ano, concedidas de acordo com 

a escala organizada pela Chefia Imediata.” 

CONSIDERANDO o Memorando nº 016-A/2024/GP/JM/CMR, expedido pelo Presidente  

Angelo Bernardino de Mendonça Junior , datado em 08 de abril de 2024. 

CONSIDERANDO o Memorando Circular nº 254/2024/SLGP/CMR, expedido pelo Sec. 

Leg. de Gestão de Pessoas – Clever Jose Rodrigues de Souza, datado em 07 de maio de 

2024. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias aos servidores abaixo-relacionados: 

Servidores (as)                                   Período Aquisitivo                       Período de Gozo 

Adão de Freitas Ribeiro 01/06/2023 a 31/05/2024 01/07/2024 a 30/07/2024 

Agnaldo Perronio Xavier 03/04/2023 a 02/04/2024               01/07/2024 a 30/07/2024 

Elizangela Lopes Macedo 09/06/2023 a 08/06/2024               01/07/2024 a 30/07/2024 

Everton Matheus N. Barbosa 08/03/2023 a 07/03/2024 01/07/2024 a 30/07/2024 

  Fagner Moreira de Faria 14/10/2022 a 30/10/2023 15/07/2024 a 13/08/2024 

Francielly T. M. de Souza 08/03/2023 a 07/03/2024               01/07/2024 a 30/07/2024 

Iramar Oliveira Silva 11/04/2023 a 10/04/2024 01/07/2024 a 30/07/2024 

Katiuscia Dourado Pereira                  08/04/2023 a 07/04/2024 01/07/2024 a 30/07/2024 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 01 de julho de 2024. 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE                   PUBLIQUE-SE                      CUMPRA-SE 

Secretaria Legislativa de Gestão de Pessoas – Coordenadoria de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 19 de julho de 2024. 

 

ANGELO BERNARDINO DE MENDONÇA JÚNIOR 

Presidente 

 

CLEVER JOSÉ RODRIGUES DE SOUZA 

Secretário Legislativo de Gestão de Pessoa 
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CODER  

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 033/2024 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE PLACAS 

DE OBRA E PLACA DE INAUGURAÇÃO/DESCERRAMENTO NO SENTIDO DE ATENDER 

AS NECESSIDADES DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS - 

CODER. 

 

Abertura da Licitação: Dia: 13/08/2024 às 08:00 (Horário local). 

 

Local: Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, Estado de Mato Grosso, Avenida 

Dr. Paulino de Oliveira, n. º 1.411 – Jardim Marialva – Sala de Licitações. 

 

Dúvidas e esclarecimentos: E-mail: licitacao@coderroo.com.br ou telefone (66) 3439-3420. Retirada 

do edital: O Edital será disponibilizado no site da Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis 

- CODER, www.coderroo.com.br no ícone Licitações, ou através de solicitação no e-mail: 

licitacao@coderroo.com.br, o mesmo poderá ser retirado na sede da CODER, Avenida Dr. Paulino de 

Oliveira, n.º 1.411 – Jardim Marialva – Sala de Licitações das 08h00min às 11h00min e das 13h00min 

às 17h00min, através de PEN DRIVE novo ou formatado.  
 

 

Rondonópolis - MT, 25 de julho de 2024. 

 

 

 

Rafaelly Priscila Rezende de Almeida 

Pregoeira 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:assessoria.coder@gmail.com
www.coderroo.com.br
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CODER  

 

                             

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 

  PREGÃO PRESENCIAL-SRP Nº 034/2024 

 

 

 

A Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, através DA 

PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO, torna público para conhecimento dos 

interessados que o Pregão Presencial-SRP, Nº 034/2024, sendo o seguinte objeto: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

AREIA LAVADA, para atender as necessidades da Companhia de 

Desenvolvimento de Rondonópolis – CODER, conforme especificações do termo de 

referência, foi declarado FRACASSADO, pois a proposta não obteve preço aceitável, 

não avançando para fase habilitatória, conforme preconiza o edital:  

7.27. Da aceitabilidade da proposta melhor classificada, não será aceita a proposta ou 

melhor lance classificado cujo preço seja acima do valor estimado pela Administração 

ou manifestamente inexequível. Considera-se inexequível a proposta de preços ou 

menor lance que.  

8.1. Não serão aceitas propostas com valor unitário e total superior ao estimado  

ou com preços manifestamente inexequíveis. 
 

Rondonópolis - MT, 25 de julho de 2024. 

 

 

 

 

 

 
Rafaelly Priscila Rezende de Almeida 

Pregoeira 
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CODER  

 

 
AVISO DE RESULTADO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP- Nº 028/2024 

 

A Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, através DA PREGOEIRA E 

EQUIPE DE APOIO torna público, que após a análise e julgamento do Pregão Presencial SRP 

Nº. 028/2024, sendo o seguinte objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO CONVENCIONAL E 

CONVENCIONAL BOMBEADO, no sentido de atender as necessidades da Companhia de 

Desenvolvimento de Rondonópolis – CODER. Sagrou-se vencedora a seguinte empresa 

participante, conforme abaixo especificado: 

 

 

AFIXE-SE. PUBLIQUE-SE. 

 

 

Rondonópolis-MT, 25 de julho de 2024. 

 

_________________________________________________________ 

RAFAELLY PRISCILA REZENDE DE ALMEIDA 

Pregoeira 

 

 

 

 

 

 

ITEM OBJETO 
EMPRESA 

VENCEDORA UNID. QUANT. 
VALOR UNITÁRIO 

FINAL DO ITEM 

VALOR TOTAL 

FINAL DO ITEM 

1 

CONCRETO USINADO 

DETALHAMENTO: 

CONVENCIONAL FCK 

15MPA 

CONCRETO 

AMOROSO LTDA. 

CNPJ: 

43.352.808/0001-40 M³ 2877 

R$ 609,80 

 

R$ 1.754.394,60 

 

2 

CONCRETO USINADO 

DETALHAMENTO: 

CONVENCIONAL FCK 

20MPA 

CONCRETO 

AMOROSO LTDA. 

CNPJ: 

43.352.808/0001-40 

M³ 1300 

R$ 611,00 R$ 794.300,00 

3 

CONCRETO USINADO 

DETALHAMENTO: 

CONVENCIONAL FCK 

25MPA 

CONCRETO 

AMOROSO LTDA. 

CNPJ: 

43.352.808/0001-40 

M³ 1700 

R$ 654,00 

 

R$1.111.800,00 

 

4 
CONCRETO USINADO 

DETALHAMENTO: 

BOMBEADO FCK 25MPA 

CONCRETO 

AMOROSO LTDA. 

CNPJ: 

43.352.808/0001-40 

M³ 800 

R$721,98 R$ 577.584,00 

5 
CONCRETO USINADO 

DETALHAMENTO: 

BOMBEADO FCK 35MPA 

CONCRETO 

AMOROSO LTDA. 

CNPJ: 

43.352.808/0001-40 

M³ 400 

R$ 786,47 R$ 314.588,00 

 VALOR TOTAL FINAL DOS ITENS: R$ 4.552.666,60 (QUATRO MILHÕES, QUINHENTOS E CINQUENTA E DOIS MIL, SEISCENTOS E 

SESSENTA E SEIS REAIS E SESSENTA CENTAVOS) 
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SANEAR  

AVISO DE RESULTADO DO SORTEIO DE CLASSIFICAÇÃO DE LEILOEIROS 

 

CREDENCIAMENTO 002-2024 

 

 

O SANEAR – SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS 

TEREZINHA SILVA DE SOUZA, Autarquia Municipal, localizada a Rua Jose de 

Alencar nº 411, torna público, através de sua Comissão de Contratação, que realizou no dia 

vinte e cinco de julho de 2024, às 9:00 horas, sessão pública onde foram sorteados os nomes 

dos leiloeiros oficiais, dentre os credenciados nesta autarquia, a fim de se obter a 

classificação para escolha do leiloeiro que conduzirá o Leilão Público nº 001/2024. O 

sorteio dos 11 (onze) Leiloeiros que tiveram sua inscrição homologada, ficou com a 

seguinte Ordem de Classificação:  

 

1º Classificado - Mariangela Belíssimo Uebara - MAT. JUCEMAT Nº 83;  

2º Classificado - Kleiber Leite Pereira Júnior -  MAT. JUCEMAT Nº 31;  

3º Classificado - Fernando Caetano Moreira Filho - MAT. JUCEMAT Nº 92;  

4º Classificado - Kleiber Leite Pereira – MAT. JUCEMAT Nº 04;  

5º Classificado - Lucas Rafael Antunes Moreira- MAT. JUCEMAT Nº 95; 

6º Classificado - Jonas Gabriel Antunes Moreira – MAT. JUCEMAT Nº 93;  

7º Classificado - Daniel Elias Garcia – MAT. JUCEMAT Nº 57;  

8º Classificado - Luzinete Mussa de Moraes Pereira – MAT. JUCEMAT Nº 14;  

9º Classificado - Álvaro Antônio Mussa Pereira – MAT. JUCEMAT Nº 13;  

10º Classificado - Rodrigo Schmitz – MAT. JUCEMAT Nº 58; 

11º Classificado - Carlos Henrique Barbosa – MAT. JUCEMAT Nº 32. 

 

 

Rondonópolis - MT, 25 de julho de 2024 

 

 

 

Maria das Graças Carneiro Assunção 

Agente de Contratação 
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 SERV SAUDE  

 

                                                                                      Ata n.º 05/2024 - Conselho Fiscal 

 

Aos vinte e cinco dias do mês de julho, dois mil e vinte e quatro, às 8:00, reuniram-se na 

sala de reunião do instituto os membros do Conselho Fiscal Sr. Fabiano Franco Daniely da 

Silva e Sr. Ilcimar Aranhas, com a presença da Sra. Rozalina Ruiz, diretora do Serv Saúde 

e Sra. Olivia Zucato Athaide gerente financeira para tratarmos das pautas de interesse do 

Conselho, qual seja, a aprovação ou reprovação da prestação de contas dos meses de abril 

e maio de 2024, onde cada item foi observado e discutido a fim de compreendermos o 

emprego dos recursos financeiros do Serv Saúde nos meses referidos. Aberta a reunião a 

Sra. Rozalina questionada pelo conselheiro Ilcimar, explanou sobre as Emenda 

impositivas, tanto do Vereador de Guinâncio, no valor de 200.000,00 que continua 

aguardando a solução de pendências judiciais movidas pela Câmara em desfavor do 

Município de Rondonópolis exigindo o cumprimento da emenda, quanto a emenda do 

deputado estadual Cláudio Ferreira, no valor de R$ 1.000.000,00, para custeio de despesas 

médicas do Serv Saúde, a diretora expôs que estava completa as exigências do SIGCON  e 

esta está em tramites internos na Secretaria Estadual de Saúde. Foi sugerido também pelo 

conselheiro Ilcimar que, assim como foi apresentado o plano de governo do Serv Saúde 

aos pré candidatos Claudio Ferreira e Thiago Silva fosse apresentado ao pré candidato 

Paulo José e a Diretora Rozalina se comprometeu em buscar agenda para a devida 

apresentação. Ato continuo passou-se aos esclarecimentos dos valores em aplicação na 

Caixa Econômica e Banco do Brasil e esclarecimentos das despesas realizadas; destacou-

se que as receitas dos meses de abril (R$2.247.984,20) e maio (R$2.570.161,71) não foram 

suficientes para cobrir todas as despesas dos mesmos meses, uma vez que foram, 

respectivamente (R$ 2.412.502,33) e (R$ 2.660.111,02), ou seja, despesa maior que a 

receita no importe de R$ 254.467,44 neste período. Realizada a análise e os devidos 

esclarecimentos o Conselho deliberou pela aprovação das contas. Feitos informes gerais, 

em especial quanto a necessidade da manutenção da cedência ao Instituto dos servidores 

Osvaldo Vieira e Josivâni Araújo, tendo em vista o trabalho de excelência por eles 

prestados, sendo formalizado esse pedido ao Executivo no dia 06/06/2024. Não havendo 

mais nada a tratar nesta reunião ordinária, eu Fabiano Franco, finalizo essa Ata às 09:40 e 

esta segue assinada por mim e pelos demais presentes. 

 

ASSINADO POR: Fabiano Franco, Ilcimar Aranhas, Daniely Silva, Rozalina Ruiz e Olivia 

Zucato. 
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SERV SAUDE  

 

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

INSTRUMENTO DE CONTRATO Nº 076/2019 DE 05 DE AGOSTO DE 2019 

CONTRATADO: ADONAI JOSE DE MENDONÇA 

 

OBJETO DO CONTRATO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE NA AREA 

CARDIOLOGIA 

 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL N° 8.666, DE 21/06/93, LEI FEDERAL 

N° 8.666, DE 21/06/93, LEI FEDERAL N° 8.666, DE 21/06/93, EDITAL DE 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2020 DE 12/02/2020 E LEI MUNICIPAL Nº 4.616 DE 

25/08/2005 E NOS TERMOS DA CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA, PARÁGRAFO QUINTO 

DO CONTRATO ADMINISTRATIVO  

Rondonópolis, 25 de julho de 2024. 

 

 
ROZALINA CARVALHO G. RUIZ         MARCOS PAULO MODESTO 

        DIRETORA EXECUTIVA                       ASSESSOR JURÍDICO OAB 15.220 
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SERV SAUDE  

 

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

   Rondonópolis, 25 de julho de 2024. 

 

 
ROZALINA CARVALHO G. RUIZ         MARCOS PAULO MODESTO 

        DIRETORA EXECUTIVA                       ASSESSOR JURÍDICO OAB 15.220 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

INSTRUMENTO DE CONTRATO Nº 030/2020 DE 04 DE MAIO DE 2020 

CONTRATADO: JOSE FELIPE HORTA JUNIOR 

 

OBJETO DO CONTRATO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE NA AREA 

GINECOLOGIA E OBSTETRICIA 

 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL N° 8.666, DE 21/06/93, LEI FEDERAL 

N° 8.666, DE 21/06/93, LEI FEDERAL N° 8.666, DE 21/06/93, EDITAL DE 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2020 DE 12/02/2020 E LEI MUNICIPAL Nº 4.616 DE 

25/08/2005 E NOS TERMOS DA CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA, PARÁGRAFO QUINTO 

DO CONTRATO ADMINISTRATIVO  
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SERV SAUDE  

 

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

INSTRUMENTO DE CONTRATO Nº 005/2024 DE 19 DE MARÇO DE 2024 

CONTRATADO: LGG FONOAUDIOLOGIA LTDA 

 

OBJETO DO CONTRATO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE NA AREA 

FONOUADIOLOGIA 

 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL N° 8.666, DE 21/06/93, LEI FEDERAL 

N° 8.666, DE 21/06/93, LEI FEDERAL N° 8.666, DE 21/06/93, EDITAL DE 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2020 DE 12/02/2020 E LEI MUNICIPAL Nº 4.616 DE 

25/08/2005 E NOS TERMOS DA CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA, PARÁGRAFO QUINTO 

DO CONTRATO ADMINISTRATIVO  

Rondonópolis, 25 de julho de 2024. 

 

 
ROZALINA CARVALHO G. RUIZ         MARCOS PAULO MODESTO 

        DIRETORA EXECUTIVA                       ASSESSOR JURÍDICO OAB 15.220 
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Relação de Contratos Temporários 

  DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL 
DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 964/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 
SERVIÇOS NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26 HORAS 
SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 
12.732/2023. 

 Contratado(a): VANESSA OTA 

 Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

 Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: até 30/07/2024 até 16/12/2024 

 Data da Assinatura: 30/07/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e VANESSA OTA. 

  
 

 

 

 

 

Rondonópolis, 25 de julho de 2024. 

 

   

 

 

 
 

    CARLA GONÇALVES DE CARVALHO LORRAYNE SILVEIRA LOPES 

Secretária Municipal de Gestão de Pessoas Gerente de Departamento de Recursos Humanos em Educação 
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CONCESSIONARIA DA ADMINISTRAÇÃO DO PARQUE JARDIM SANTA CRUZ 

AC 

RONDONOPOLIS – MT 

 

A VMV EMPREENDIMENTOS E MARKETING LTDA, CONCESSIONARIA DA 

ADMINISTRAÇÃO DO PARQUE JARDIM SANTA CRUZ CONVIDA AOS 

INTERESSADOS A COMPARECEREM NA ADMINISTRAÇÃO PARA 

REGULARIZAÇÃO DOS TUMULOS SEPULTADOS NA ÁREA DO CAMPO SANTO E 

CEMITÉRIO MUNICIPAL DA VILA AURORA, NO PRAZO DE 10 DIAS A CONTAR DA 

DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE. APÓS ESTE PRAZO OS JAZIGOS SERÃO 

RETOMADOS PELA ADMINISTRADORA E OS RESTOS MORTAIS REMOVIDOS 

PARA OSSÁRIO GERAL DO CEMITÉRIO. 

CEMITERIO MUNICIPAL DA VILA AURORA 

ABADE CARVALHO ARAUJO QUADRA 32 LOTE 67, ADRIANA RIBEIRO QUADRA 84. 

LOTE 20, ADRIANO CAMPOS CAVALCANTE QUADRA 72 LOTE 33, ALAN KISZEWSKI 

MELO QUADRA 96 LOTE 50, ALOISIO MOREIRA DOS SANTOS QUADRA 46 LOTE 18, 

ALTINO FOLTRAN QUADRA 53 LOTE 14, AMAILDO PEREIRA QUADRA 39 LOTE 17, 

ANTONIO BARTOLOMEU DE OLIVEIRA QUADRA 95 LOTE 27, ANTONIO CARLOS DA 

SILVA QUADRA 96 LOTE 69, ARMEZINO BENTO VENACIO QUADRA 45 LOTE 03, AURO 

MASSARU KAWASHINA QUADRA 36 LOTE 21, BENEDITA GUTIERRES ALMEIDA 

QUADRA 79 LOTE 41, CARLOS ALDROWAD CASTRO QUADRA 70 LOTE 35 E 

37,CARLOS ROBERTO MOREIRA MENDES QUADRA 58 LOTE 50, CELIA MARIA 

MIRANDA QUADRA 21 LOTE 51, DALVA MOREIRA PRATES QUADRA 58B LOTE 58, 

EDINILCE FLORENCIA DE CARVALHO QUADRA 50 LOTES 29 E 31, EDSON AFONSO DE 

MELO QUADRA 96 LOTE 11, EUNICE DE MOURA MARTINS QUADRA 77 LOTE 20, 

FABIO HONORIO DA SILVA QUADRA 29 LOTE 59, FRANCISCO DE SOUZA COSTA 

QUADRA 35 LOTE 15, GEISA SATORIO QUADRA 48 LOTE 57,GERALDO BARBOSA DA 

SILVA QUADRA 29 LOTE 49, IDIMAR DA COSTA FERREIRA QUADRA 90 LOTE 48, JAIR 

MARQUES DA COSTA QUADRA 42 LOTES 08 E 10, JAIRO RUFINO REZENDE QUADRA 

46 LOTE 42, JOAO BOSCO ESTOLANDO MACIEL QUADRA 95 LOTE 09, JOAO DE 

ALENCAR TAVARES QUADRA 04 LOTE 34,JULIA ARRUDA DA SILVA QUADRA 77 

LOTE 36, JURACI MORAES DA SILVA QUADRA 93 LOTE 11, LIDIANE DE SOUZA 

QUADRA 55 LOTE 37, LUZIA ROSA DE JESUS QUADRA 45B LOTE 17, MARIA 

APARECIDA GOMES DA SILVA CLEMENTE QUADRA 46 LOTE 06, MARIA TEREZA DA 

SILVA QUADRA 60 LOTE 17, MARIA VIEIRA DA CRUZ SOUZA QUADRA 44 LOTE 12, 

MARLENE ALVES DA CUNHA QUADRA 57 QUADRA 25, MOISES RIBEIRO BATISTA 

QUADRA 46 LOTE 43, NELCI DA SILVA PIRES QUADAR 08 LOTE 67, NELY PEREIRAS 

DA SILVA QUADRA 08 LOTE 64, ORLANDO BERBEL QUADRA 31 LOTE 43, PACIFICO 

GONCALVES RAMOS QUADRA 96 LOTE 189, PAULO DA SILVA PAES QUADRA 77 LOTE 

30, PAULO REINALDO DE MIRANDA QUADRA 42 LOTE 01, WILSON PEREIRA DA 

SILVA QUADRA 67 LOTE 62, WISLEY DA SILVA QUADRA 40 LOTE 44, WLADIMIR ARI 

ROCHA DE CASTRO QUADRA 55 LOTE 70, SALVADOR RODRIGUES DA SILVA 

QUADRA 13 LOTE 43,SEBASTIAO MENDES LEANDRO DA SILVA QUADRA 69 LOTE 51. 

SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA QUADRA 30 LOTE 13, SIDELCINO RODRIGUES DE 

ALMEIDA QUADRA 76 LOTE 35, STEFANO PARINI QUADRA 94 LOTE 20, MARIA 
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CELINA DOS SANTOS SILVA QUADRA 30 LOTE 22, JUVENIL DE SOUZA OLIVEIRA 

QUADRA 52 LOTE 48. LAURICENA PEREIRA DA SILVA QUADRA 15 LOTE 27, JURACI 

MORAES DA SILVA QUADRA 93 LOTE 11, MOISES GARCETE PEREIRA QUADRA 35 

LOTE 07, NELY PEREIRA DA SILVA QUADRA 08 LOTE 64. 

CEMITERIO PARQUE JARDIM SANTA CRUZ 

LAZARO FERNANDES DA SILVA  LOTE 63, ALISON GABRIEL ALVES DA SILVA 

LOTE15, JORGE FERNANDES DO NASCIMENTO SOBRINHO LOTE 03, AUGUSTA 

FELICIANA DE MORAES LOTE 01, JUVENILIA PIRES DE LIMA LOTE 249, IRACI 

TEIXEIRA DOS REIS LOTE 248, ANDRESSA PEREIRA DOS SANTOS LOTE 02, REJUALDO 

DA CRUZ PORTENCIANO LOTE 24, ABRAAO EZEQUIEL DA SILVA LOTE 14, ANTONIO 

ANUNCIAÇAO NEVES LOTE 20, GILVANE ALVES ROCHA LOTE 17, MARIA DA PENHA 

OLIVEIRA LOTE 13, AGENOR SANTANA DA SILVA LOTE 09, IVANI DA SILVA LOTE 05, 

DOSANJI ALVES TEIXEIRA LOTE 11, CARLOS VENANCIO FLEMING LOTE 10, 

MARILEIDE DIAS ANGELO ARAUJO LOTE 18, FRANCISCO EVANGELISTA DOMINGO 

LOTE 12, DEUSALINA SILVA DE DEUS LOTE 11, MISAEL BATISTA PEREZ LOTE 29, 

M.I.D. DE JUAREZ INACIO LOTE 06, ANALICE VITORIA PATRICIO DA SILVA LOTE 12, 

JESUINO DE OLIVEIRA PEREIRA LOTE 39, WESLEY JULIO DA SILVA LOTE 19, 

BALTAZAR RODRIGUES DOS SANTOS LOTE 04, MARIA FRANCISCA DE JESUS LOTE 

250, GILVAN FRANCISCO DE ARAUJO LOTE 251, JERONIMO JUSTINO DOS SANTOS 

LOTE 252, FRANCISCA DE FATIMA SANTOS DA SILVA LOTE 22, VALDIVINO PEREIRA 

DE SOUZA LOTE 21, OLAVO GABRIEL DE SOUZA LOTE 25, GENESIO DIAS LOTE 06, 

DIONEIDE LINO LOTE 07, MARIA JULIA DE BRITO LOTE 12, MARIA WILMA PEREIRA 

BATISTA LOTE 18, SONIA BARBOSA DE SOUZA LOTE 16, TADEU DE OLIVEIRA DO 

PRADO LOTE 23,FLAUSO JOSE BARROS FARIAS LOTE 224, NATIMORTO DE LENE 

LOUIS LOTE 216, NATIMORTO DE NIZIANE LIMA BEZERRA LOTE 235, ELISA 

MARCELINA DE OLIVEIRA LOTE 215, FABIA CRISTINA DE SOUZA LOTE 214, PAULO 

FERREIRA CALDAS LOTE 210, GRAZIELA GOMES DE SOUZA LOTE 211, GERSON 

VICENTE DOS SANTOS LOTE 209, IVONE DE SOUZA ANJOS LOTE 218, JOSE ROQUE DA 

CONCEIÇAO LOTE 230, AURORA SANTANA RODRIGUES LOTE 229, JOAQUIM LUIZ DA 

SILVA LOTE 232, VICENTE DA GUIA NASCIMENTO LOTE 226, MARIA ROSA DE BRITO 

LOTE 224, MARIA APARECIDA ABREU DOS SANTOS LOTE 221, SILVANIA MARIA DE 

FATIMA DA SILVA LOTE 219, JOSE JOAQUIM DA SILVA LOTE 241, SEBASTIAO 

ISODORIO PEREIRA LOTE 228, FRANCISCO PORFIRIO DA SILVA LOTE 242, CREUZA 

RODRIGUES BARBOSA LOTE 236, RUI BARBOSA TARSO LEITE LOTE 233, DORALICE 

DE AMORIM LOTE 217, PEDRO BORGES BRITTO LOTE 213, JEAN CARLOS LOPES DA 

COSTA SOUZA LOTE 208, MAURO SANTOS DA SILVA LOTE 223, MARCIANO SANTOS 

SOARES LOTE 227, DELCILEIDE RODRIGUES DA SILVA LOTE 231, ROBETO MATIAS 

DOS SANTOS LOTE 222, AFFONSO RICHTER FILHO LOTE 220, APARECIDA BENEDITA 

DONEDA PEREIRA LOTE 237, IVANIR SANTOS LOTE 238, ODILON JOSE DE SOUSA 

LOTE 240, JOAO ESTEVAO SARATE OLAZAR LOTE 243, JOSE NESTOR DOS SANTOS 

LOTE 244, JOSE ROBERTO DA SILVA LOTE 245, HOLAESTE ROLIM DA SILVALOTE 246, 

RANGEL BRITO SILVA LOTE 151. 

RONDONOPOLIS - MT, 25 DE JULHO DE 2024  

ADMINISTRAÇÃO 
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CONDOMÍNIO EDIFÍCIO RESIDENCIAL MONTE CARLO 02-2024 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 

  

Por este edital, ficam convocados os senhores condôminos do CONDOMÍNIO EDIFÍCIO 

RESIDENCIAL MONTE CARLO, situado na Av. Joaquim de Oliveira nº 808, Vila Aurora, 

Rondonópolis-MT, para ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, à realizar-se no dia  

12(doze) de Agosto do corrente ano (2024), no piso superior, às 19:0 (dezenove horas) em 

primeira convocação, com quórum de 2/3 da totalidade das frações ideais e, às 20:0 (vinte 

horas) em segunda convocação, com qualquer número de presentes, com a seguinte ordem do 

dia: 

1. Continuidade da chamada de capital para as manutenções elencadas na assembleia anterior 

realizada em abril; 

A- Pagamento das guias colaborador Rafael; 

B- Conserto de câmeras e monitoramento da cerca elétrica; 

C- Trava e mola da porta de vidro; 

D- Início à exigência da vistoria dos bombeiros para liberar AVCB; 

 

2. Contratação do advogado para assessoria jurídica condominial; 

A- Inadimplências 

B- Indenizações 

Os condôminos que se fizerem representar por procuração, deverão apresentá-la no início dos 

trabalhos, deixando cópia da mesma com o secretário, para arquivo. 

 

Rondonópolis, 25 de julho de 2024. 

 

______________________________________ 

Vanessa Cardoso Oliveira 

Administradora e Síndica do Edifício Monte Carlo 
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PARTIDO AVANTE 

RONDONÓPOLIS/MT 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

CONVENÇÃO MUNICIPAL 

 

O Presidente da Comissão Municipal Provisória do Partido Avante do município de 

Rondonópolis/MT, na forma que dispõe o seu Estatuto Partidário e legislação eleitoral 

vigente, convoca os Convencionais com direito a voto, para comparecerem à Convenção 

Municipal a ser realizada no dia 02 de agosto de 2024, com início previsto para às 19:00 

horas, à realizar-se na sede situado à rua Alemanha nº 662, Jd. Europa neste município de 

Rondonópolis, com a seguinte. 

ORDEM DO DIA 

A) Deliberação sobre coligação partidária para eleição majoritária, discussão, 

aprovação e nome da coligação; 

 

B) Escolha de candidato a Prefeito e Vice-Prefeito; 

 

 

C) Escolha de candidatos a vereador; 

 

D) Sorteio dos respectivos números para candidato a Vereador; 

 

E) Outros assuntos de interesse partidário e eleitoral. 

Rondonópolis-MT, 25 de julho de 2024  

 

CLEBER MARTINS DA SILVA 

Presidente da Comissão Mun. Provisória 
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ANEXO XVIII 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS-MT DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS 

A CONTRATOS E INSTRUMENTO CONGÊNERES  

  MÊS/ANO: JULHO/2024 
   

N.º CON 

 

DATA 

 

CREDOR 

 

OBJETO 

VALOR 

 CONTRATO 

DATA 

VIGÊNCIA 

Nº NE/ANO VALOR 

EMPENHADO 

PROC. 

 LICITATÓRIO 

 

Nº CONVÊNIO 

 

 

 

 

515/24 

 

 

 

05/07/24 

 

                                           

   

 

CODER 

 

EXECUTAR OBRA DE 

PAVIMENTAÇÃO E 

DRENAGEM SUPERFICIAL, 

LOCALIZADA NA RUA F ,NO 

BAIRRO CHÁCARA ESTRELA 

DALVA, JUNTO A SEC. MUN. 

DE INFRAESTRUTURA, NO 

MUN. DE ROO – MT. 

 

 

 

R$ 195.502,01 

GLOBAL 

 

 

03 MESES DE 

VIGÊNCIA E 30 

DIAS DE 

EXECUÇÃO 

 

   

 

DISPENSA DE 

LICITAÇÃO 

Nº 27/2024 

 

 

 

 

 

 

 

538/24 

 

 

 

11/07/24 

 

 

 

 CODER 

  EXECUTAR OBRA  DE 

PAVIMENTAÇÃO COM 

CONCRETO, LOCALIZADO NA 

AVENIDA ANA BOLEIRA, 

PARTE 1 E 2, BAIRRO JARDIM 

EBENEZER, JUNTO A SEC. 

MUN. DE INFRAESTRUTURA, 

NO MUN. DE ROO – MT. 

 

 

 

R$ 260.197,63 

GLOBAL 

 

 

05 MESES DE 

VIGÊNCIA E 02 

MESES DE 

EXECUÇÃO 

 

   

 

 

DISPENSA DE 

LICITAÇÃO 

Nº 26/2024 

 

 

 

 

 

ADITIVOS 

 

TIPO DE 

ALTERAÇÃO 

CREDOR Nº. 

CONTRATO 

ORIGINAL 

 MOTIVO ALTERAÇÃO VIGÊNCIA VALOR Nº. NE 
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2º 

APOSTILAMENTO 

DE INCLUSÃO 

DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

 

VILLAGE ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES LTDA-ME 

 

 

 

622/2022 

 

 

 

INCLUSÃO DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

2º TERMO ADITIVO 

DE 

PRORROGAÇÃO 

DE PRAZO  E 

EXECUÇÃO 

 

MEGA URBANIZADORA 

LTDA 

 

 

717/2023 

 

 

 

ADITIVO DE PRAZO 

 

 

 

20 DIAS DE 

VIGÊNCIA E 

30 DIAS 

EXECUÇÃO 

 

 

 

 

 

  

1º TERMO ADITIVO 

DE 

PRORROGAÇÃO 

DE PRAZO  

 

RONDONÓPOLIS 

COMÉRCIO E 

CONSTRUÇÕES LTDA 

 

 

14/2024  

 

 

 

ADITIVO DE PRAZO 

 

 

 

60 DIAS DE 

VIGÊNCIA E 

EXECUÇÃO 

 

 

 

 

  

1º TERMO ADITIVO 

DE 

PRORROGAÇÃO 

DE PRAZO   

 

JUAREZ CANDIDO 

CLAUDINO 

 

 

17/2024 

 

 

 

ADITIVO DE PRAZO 

 

 

 

60 DIAS DE 

VIGÊNCIA E 

EXECUÇÃO 

 

 

 

 

  

1º 

APOSTILAMENTO 

DE INCLUSÃO DE 

DOTAÇÃO 

 

CODER 

 

193/2023  

 

 

 INCLUSÃO DE DOTAÇÃO 
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RETIFICAÇÃO DIÁRIO 5.740 DE 15 DE JULHO DE 2024 

ONDE-SE LÊ 

1°ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO 

DE PRAZO  

CONSTRUÇÃO 

ASCENSÃO LTDA – ME  
203/2022 ADITIVO DE PRAZO  

40 DIAS DE 

VIGÊNCIA  
  

 

2°ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO 

DE PRAZO  

CONSTRUÇÃO 

ASCENSÃO LTDA – ME  
203/2022 ADITIVO DE PRAZO  

30 DIAS DE 

VIGÊNCIA  
  

 

LEIA-SE 

1°ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO 

DE PRAZO  

CONSTRUÇÃO 

ASCENSÃO LTDA – ME  
203/2023 ADITIVO DE PRAZO  

40 DIAS DE 

VIGÊNCIA  
  

 

2°ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO 

DE PRAZO  

CONSTRUÇÃO 

ASCENSÃO LTDA – ME  
203/2023 ADITIVO DE PRAZO  

30 DIAS DE 

VIGÊNCIA  
  

 

RESCISÃO 

12/2022 RONALDO JOSE CESCONETTO 

LTDA-ME 
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 RESCISÃO CONTRATUAL AO CONTRATO Nº 12/2022, A PARTIR DO DIA  21/06/2024 

 

16/2022 WALDEMAR G. BARBOZA-ME     
 

 RESCISÃO CONTRATUAL AO CONTRATO Nº 16/2022, A PARTIR DO DIA  17/06/2024 

 

32/2022 JOÃO PAULO DE JESUS 

FONTOURA -ME 
    

 

 RESCISÃO CONTRATUAL AO CONTRATO Nº 32/2022, A PARTIR DO DIA  17/06/2024 

 

41/2022 R. B. DE ALMEIDA SILVA - ME     
 

 RESCISÃO CONTRATUAL AO CONTRATO Nº 41/2022, A PARTIR DO DIA  24/06/2024 

 

 

Rondonópolis-MT, 25 de Julho de 2024. 

   ___________________________________________ 

Departamento de Contratos Administrativos 

Célia Regina F. Andrade Rebelato  
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